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teção e promoção da saúde nos locais de trabalho. 11.1 Programas 
preventivos. 11.2 Avaliação do risco em saúde. 11.3 Condicionamento 
físico e programas de aptidão. 11.4 Programas de nutrição. 11.5 A saúde 
da mulher. 11.6 Proteção e promoção de saúde. 11.7 Doenças infecciosas. 
11.8 Programas de controle do tabagismo, álcool e abuso de droga. 11.9 
Gestão do estresse. 12 Programa de prevenção de riscos ambientais. 
12.1 Higiene ocupacional. 12.2 Prevenção de acidentes. 12.3 Política de 
segurança, liderança e cultura. 12.4 Proteção Pessoal. 13 Toxicologia. 
13.1 Toxicologia e Epidemiologia. 13.2 Monitoração biológica. 13.3 Toxi-
cocinética. 13.4 Toxicologia básica. 13.5 Agentes químicos no organismo. 
13.6 Toxicocinética. 13.7 Toxicodinâmica dos agentes químicos.
2.2 TÉCNICO EM GESTÃO DE SEGURANÇA DO TRABALHO (CÓDIGO 
108). 1 Normas Regulamentadoras Relativas a Segurança e Me-
dicina do Trabalho. 1.1 NR-3 - Embargo e Interdição. 1.2 NR-6 - Equi-
pamento de Proteção Individual – EPI. 1.3 NR-8 – Edifi cações. 1.4 NR-9 
- Riscos Ambientais. 1.5 NR-10 - Instalações e Serviços de Eletricidade. 
1.6 NR-11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Ma-
teriais. 1.7 NR-12- Máquinas e Equipamentos. 1.8 NR-15 - Atividades e 
Operações Insalubre. 1.9 NR-16 - Atividades e Operações Perigosas. 1.10 
NR-23 - Proteção Contra Incêndios. 1.11 NR-26 - Sinalização deSeguran-
ça. 1.12 NR-35 - Trabalho em Altura. 2 Laudo de insalubridade / periculo-
sidade. 3 Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT. 
4 Plano de Prevenção Contra Incêndio – PPCI. 5 Situações de trabalho: 
trabalho em turnos e noturno, fadiga, vigilância e acidentes. 6 Gerência 
de Riscos. 6.1 Inspeção de segurança, investigação e análise de aciden-
tes. 6.2 Custo de acidentes. 6.3 Levantamento de riscos ambientais. 6.4 
Análise Preliminar de Riscos(APR), Análise de Modos de Falha e Efeito 
(AMFE), Análise de Árvore de Falhas (AAF) e Análise de Perigos e Ope-
rabilidade (HAZOP). 6.5 Avaliação de Riscos. 7 Agentes Químicos. 7.1 
Classifi cação e reconhecimento dos riscos químicos. 7.2 Limites de tole-
rância. 7.3 Técnicas de reconhecimento. 7.4 Contaminantes sólidos, líqui-
dos e gasosos. 7.5 Medidas de controle individual e coletivo para agentes 
químicos. 8 Acidentes de trabalho. 9 Legislação e Administração Aplicada 
à Engenharia de Segurança. 10 Atribuições e responsabilidades do Enge-
nheiro de Segurança do Trabalho. 11 Convenções e recomendações da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT).

ANEXO II - CRONOGRAMA

Item Atividade Período

1 Publicação do Edital Normativo do concurso público no Diário Ofi cial do Estado do 
Pará. Até o dia 8/7/2019

2 Período para as inscrições no concurso público. De 15/07 a 
09/09/2019

3 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição. De 15 a 26/07/2019

4 Período de solicitação para concorrer às vagas específi cas para PcD. De 15/07 a 
10/09/2019

5 Período para solicitação de atendimento especial no dia de realização das provas 
objetiva e discursiva. De 15/07 a 10/9/2019

6 Divulgação do resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção da taxa de 
inscrição. De 06/08/2019

7 Período de interposição de recursos contra o resultado preliminar da análise dos 
pedidos de isenção da taxa de inscrição. Dias 07 e 08/08/2019

8 Divulgação do resultado fi nal dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Dia 15/08/2019
9 Último dia para o pagamento da taxa de inscrição. Dia 12/09/2019

10 Divulgação do resultado preliminar da análise dos pedidos de atendimento especial 
no dia das provas e para concorrer às vagas específi cas para PcD. Dia 16/09/208

11
Período de interposição de recursos contra o resultado preliminar da análise dos 
pedidos de atendimento especial no dia das provas e para concorrer às vagas 

específi cas para PcD.
Dias 17 e 18/09/2019

12 Divulgação do resultado fi nal dos pedidos de atendimento especial no dia das provas 
e para concorrer às vagas específi cas para PcD. Dia 23/09/2019

13 Divulgação dos locais de prova do concurso público. Dia 11/10/2019
14 Aplicação das provas objetivas e discursivas do concurso público. Dia 27/10/2019

15 Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva do concurso público. Dia 29/10/2019

16 Interposição de recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva do concurso 
público. Dias 30 e 31/10/2019

17 Divulgação do gabarito ofi cial defi nitivo após o julgamento dos recursos e do resulta-
do preliminar da prova objetiva. Dia 14/11/2019

18 Interposição de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva do concurso 
público. Dias 18 e 19/11/2019

19 Publicação do resultado fi nal da prova objetiva e convocação dos candidatos para a 
correção da prova discursiva. Dia 22/11/2019

20 Publicação do edital do resultado preliminar da prova discursiva e do espelho usado 
pela Banca Examinadora para a correção da prova discursiva. Dia 27/11/2019

21 Período para a interposição de recursos contra o resultado preliminar das provas 
discursivas. Dias 28 e 29/11/2019

22 Publicação do resultado fi nal das provas discursivas e convocação para a entrega da 
documentação relativa à avaliação de títulos. Dia 06/12/2019

23 Período para a entrega da documentação relativa à avaliação de títulos. Dias 10 e 11/12/2019

24
Publicação do resultado preliminar da avaliação de títulos.

Dia 17/12/2019

25 Período para a interposição de recursos contra o resultado preliminar da avaliação 
de títulos. Dias 18 e 19/12/2019

26 Publicação do resultado fi nal da avaliação de títulos. Dia 30/12/2019
27 Entrega do resultado fi nal do concurso público. Dia 30/12/2019

Protocolo: 451755

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO 
PARÁ (HEMOPA)

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 
CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR

CONCURSO PÚBLICO C-182
EDITAL NO 01/SEAD-HEMOPA, DE 5 DE JULHO DE 2019.

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD e a FUN-
DAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PARÁ - 
HEMOPA, no uso das atribuições legais, TORNAM PÚBLICA a realização 
do Concurso Público C-182, sob o regime estatutário, para provimen-
to de cargos efetivos de níveis médio e superior da Fundação HE-
MOPA, observadas as disposições constitucionais e de acordo com os 
termos da Lei Estadual nº. 6.692, de 24 de setembro de 2004, e suas 
alterações; e da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e suas 
alterações (Regime Jurídico Único do Estado do Pará), mediante as condi-
ções estabelecidas neste edital.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regulado pelas normas contidas no presente 
edital e seus anexos além da legislação citada no preâmbulo, e, executado 
pelo Instituto Americano de Desenvolvimento – IADES. O acompa-
nhamento e supervisão de todo o processo de seleção pública será feito 
pela Comissão do Concurso, designada mediante Portaria-SEAD nº.  
179, de 04 de julho de 2019, publicada no Diário Ofi cial do Estado do Pará 
em 08 de julho de 2019.
1.2 O concurso público destina-se a selecionar candidatos, visando o 
preenchimento de 68 (sessenta e oito) cargos efetivos e formação de 
cadastro de reserva, conforme os níveis de escolaridade de cargos previs-
tos no item 2 e anexos deste edital, sob regime estatutário, no quadro de 
servidores da Fundação HEMOPA.
1.3 O concurso público compreenderá a realização de 3 (três) etapas, 
conforme a seguir:
a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classifi catório, para todos 
os cargos;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classifi catório, para todos 
os cargos; e
c) avaliação de títulos, de caráter meramente classifi catório, exclusiva-
mente para os cargos de nível superior.
1.4 As provas e etapas referentes ao concurso público serão aplicadas 
nas seguintes cidades do Estado do Pará: Belém, Altamira, Itaituba, 
Marabá e Santarém.
1.5 Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao Regime Jurídico Único 
do Estado do Pará, instituído pela Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994 e às normas internas da Entidade de lotação.
1.6 As nomeações estão condicionadas aos requisitos estabelecidos no 
item 2 deste Edital, à ordem fi nal de classifi cação dos candidatos apro-
vados nas etapas do concurso público, à necessidade de serviço e a dis-
ponibilidade orçamentária-fi nanceira do Governo do Estado do Pará, 
durante o prazo de validade do concurso, qual seja 1 (um) ano, a contar 
da data de publicação da homologação do certame, podendo ser prorro-
gado por igual período a critério da Fundação HEMOPA.
1.7 O concurso destina-se ao preenchimento de vagas e formação de 
cadastro de reserva, constante no item 2 deste edital, sendo que os can-
didatos classifi cados, excedentes às vagas atualmente disponibilizadas, 
serão mantidos nesse cadastro durante o prazo de validade do concurso 
público e poderão ser convocados em função da disponibilidade de vagas 
futuras, obedecida a ordem classifi catória. 
1.8 Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais a 
serem publicados para o concurso público obedecerão ao horário local de 
Belém (PA).
2 DO CARGOS
2.1 ASSISTENTE SOCIAL (CÓDIGO 101)
Vaga(s):  6 (seis) vagas para ampla concorrência;
Vaga(s):  1 (uma) vaga reservadas às pessoas com defi ciência 
- PcD.
Total: 7 (sete) vagas + cadastro de reserva, limitado a uma vez o quan-
titativo de vagas estabelecidas.
Remuneração: R$ 3.345,14 (três mil, trezentos e quarenta e cinco re-
ais e catorze centavos), composto de vencimento base + gratifi cação de 
escolaridade.
Carga horária: 30h/s (trinta horas por semana).
Requisitos para provimento: diploma de conclusão de curso de gra-
duação em Serviço Social, expedido por instituição de ensino superior 
credenciada pelo MEC, e registro no órgão de classe competente.
Síntese das atribuições: coordenar, planejar, orientar e desenvol-
ver ações voltadas ao atendimento psicossocial de doadores, pacientes 
e funcionários do órgão; atendimento social a doadores aptos, inaptos, 
pacientes e familiares; convocar e orientar doadores raros, fenotipados 
e de aférese; atender, orientar e encaminhar doadores, pacientes, fa-
miliares de pacientes, funcionários e familiares a equipamentos sociais; 
solicitar leitos para pacientes hematológicos, funcionários e familiares; 
acompanhar, orientar e intervir nas situações sociais apresentadas pelos 
pacientes e doadores na sala de recepção; realizar palestras aos doadores 
na sala de espera; implementar a pesquisa de satisfação do doador e 
paciente, avaliar as informações coletadas e fornecer resultados; orientar 
e supervisionar estagiários; encaminhar a Coordenadoria de Atendimento 
Ambulatorial relatório mensal de atividades.
2.2 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO (CÓDIGO 102)
Vaga(s): 2 (dois) vagas para ampla concorrência + cadastro de reserva, 
limitado a uma vez o quantitativo de vagas estabelecidas.
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Remuneração: R$ 3.345,14 (três mil, trezentos e quarenta e cinco 
reais e catorze centavos), composto de vencimento base + gratifi cação 
de escolaridade.
Carga horária: 30h/s (trinta horas por semana).
Requisitos para provimento: diploma de conclusão de curso de gradua-
ção em Farmácia, expedido por instituição de ensino superior credenciada 
pelo MEC, com habilitação em Análises Clínicas/Bioquímica e registro no 
órgão de classe competente.
Síntese das atribuições: desenvolver atividades na área dos medica-
mentos e correlatos, desde a pesquisa, passando pelo processo de pla-
nejamento, aquisição, manipulação, recebimento, armazenagem, contro-
le de estoque e de qualidade e de distribuição, farmacovigilância e de 
ensaios clínicos programados; realizar o controle, avaliação e auditoria, 
emitindo pareceres sobre matérias de interesse da área.
2.3 TÉCNICO DE ENFERMAGEM (CÓDIGO 201)
Vaga(s):  38 (trinta e oito) vagas para ampla concorrência;
Vaga(s): 2 (duas) vagas reservada às pessoas com defi ciência - PcD.
Total: 40 (quarenta) vagas + cadastro de reserva, limitado a uma vez 
o quantitativo de vagas estabelecidas.
Remuneração: R$1.065,95(um mil e sessenta e cinco reais e noventa e 
cinco centavos), composto de vencimento base + abono.
Carga horária: 30h/s (trinta horas por semana).
Requisitos para provimento: certifi cado de conclusão de curso de En-
sino Médio, expedido por instituição pública ou particular de ensino, re-
conhecido por órgão ofi cial, curso de técnico em enfermagem, e registro 
no órgão competente.
Síntese das atribuições: Atender a clientela de acordo com médicos 
da Instituição; coletar amostra de sangue para exames laboratoriais; ad-
ministrar hemocomponentes, hemoderivados e monitorar infusão para 
detectar eventuais reações adversas; registrar dados estatísticos perti-
nentes à assistência de enfermagem ao receptor; manejar e monitorizar 
equipamentos; participar na captação de doadores; realizar curativos, 
medicações especiais, sangrias terapêuticas, etc.; verifi car e registrar de-
sempenho de equipamentos.
2.4 TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA (CÓDIGO 202)
Vaga(s): 18 (dezoito) vagas para ampla concorrência;
Vaga(s): 1 (uma) vaga reservada às pessoas com defi ciência - PcD.
Total: 19 (dezenove) vagas + cadastro de reserva, limitado a uma vez 
o quantitativo de vagas estabelecidas.
Remuneração: R$1.065,95 (um mil e sessenta e cinco reais e noventa 
e cinco centavos), composto de vencimento base + abono.
Carga horária: 30h/s (trinta horas por semana).
Requisitos para provimento: certifi cado de conclusão de curso de En-
sino Médio, expedido por instituição pública ou particular de ensino, reco-
nhecido por órgão ofi cial, curso de patologia clínica ou similar e registro 
no órgão competente
Síntese das atribuições: Realizar exames laboratoriais; realizar provas 
de compatibilidade sangüínea pré-transfusional; realizar coleta de san-
gue em doadores e/ou pacientes; proceder ao fracionamento de sangue 
em componentes; realizar exames imunohematológicos concernentes às 
atividades da Instituição; fazer liberação dos produtos fracionados após 
exames sorológicos; realizar exames sorológicos; coordenar equipes de 
plantão quando designado pela chefi a imediata; realizar exames imuno-
enzimáticos, de radioimunoensaio, de imunoensaio e de imunofl uores-
cência; processar o material utilizado para exame; pesquisar helmintos e 
protozoários e outros parasitas pelos métodos existentes; pesquisar san-
gue oculto no material a ser examinado; realizar uroanálise, incluindo ele-
mentos anormais, sedimento e exame físico; realizar dosagens bioquími-
cas no sangue, urina ou outras secreções; realizar exames hematológicos 
(hematologia básica e especial); realizar exames citoquímicos celulares; 
realizar exames de coagulação; zelar pelo material utilizado; auxiliar sua 
chefi a na realização de exames pertinentes a projetos de pesquisas; exe-
cutar atribuições correlatas.
3 DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A POSSE
3.1 Cumprir as determinações deste edital e ter sido aprovado e classifi -
cado no concurso público, dentro do número de vagas.
3.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionali-
dade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Bra-
sileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do § 1o, artigo 12, da Constituição da República Federativa 
do Brasil.
3.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da posse.
3.4 Apresentar, no momento da posse, os documentos comprobatórios 
dos requisitos exigidos para o exercício do cargo constantes do item 2 
deste edital, bem como outros documentos que se fi zerem necessários.
3.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais e em pleno gozo dos direitos 
políticos.
3.6 Apresentar certifi cado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
em caso de candidato do sexo masculino.
3.7 Apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio.
3.8 Apresentar declaração de que não acumula cargo, emprego ou fun-
ção pública, ou proventos de inatividade; ressalvadas as possibilidades 
de acumulação lícita previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição 
Federal e no Decreto Estadual nº 1.950, de 28 de dezembro de 2017.
3.9 Ser considerado apto, física e mentalmente, para o exercício do cargo 
no exame médico pré-admissional, realizado pela perícia médica ofi cial, 
devendo o candidato apresentar os exames clínicos e laboratoriais, os 
quais correrão às suas expensas.
3.10 Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público 
por qualquer órgão público ou entidade, da esfera federal, estadual ou 
municipal.

4 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
4.1 O valor da taxa de inscrição será de:
a) R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para os cargos de nível supe-
rior; e 
b) R$ 36,00 (trinta e seis reais), para os cargos de nível médio.
4.2 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet no endereço ele-
trônico http://www.iades.com.br, no período entre 8h (oito horas) 
do dia 15 de julho de 2019 e 23h e 59 min (vinte e três horas e 
cinquenta e nove minutos) do dia 9 de setembro de 2019.
4.2.1 Após a conclusão da inscrição, o candidato deverá efetuar o paga-
mento da taxa de inscrição por meio do Documento de Arrecadação Esta-
dual (DAE), pagável em toda rede bancária; e disponível para visualização 
e impressão no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
4.2.2 O IADES disponibiliza computadores com acesso à internet na CA-
C-IADES (ver item 16) para uso pelos candidatos.
4.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até às 
23h59min do dia 12 de setembro de 2019. O pagamento após a data 
de vencimento implica o cancelamento da inscrição.
4.3.1 As inscrições somente serão efetivadas após a quitação da inscri-
ção, por meio do DAE ou do deferimento da isenção da taxa de inscrição 
validado pelo IADES.
4.3.2 O DAE poderá ser reimpresso até a data do término das inscri-
ções, sendo que a cada reimpressão do DAE constará uma nova data de 
vencimento, podendo a sua quitação ser realizada por meio de qualquer 
agência bancária e seus correspondentes.
4.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCUR-
SO PÚBLICO
4.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edi-
tal e certifi car-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
4.4.2 O candidato é responsável pela veracidade dos dados cadastrais 
informados no ato de inscrição, sob as penas da lei.
4.4.3 É vedada a inscrição condicional, fora do prazo previsto de inscri-
ções, estipulada no presente edital.
4.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro 
de Pessoa Física (CPF) do candidato, emitido pelo Ministério da Fazenda.
4.4.5 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabi-
lidade do candidato, dispondo o IADES do direito de excluir do concurso 
público aquele que não preencher o formulário de forma completa con-
forme item 4.4.5.1.
4.4.5.1 O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma com-
pleta o campo referente a nome, endereço, telefone e e-mail, bem como 
deverá informar o CEP correspondente à sua residência.
4.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será de-
volvido, salvo nas condições previstas neste edital.
4.4.6.1 No caso do pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com 
cheque bancário que, porventura, venha a ser devolvido, por qualquer 
motivo, o IADES reserva-se o direito de tomar as medidas legais cabíveis, 
não efetivando a inscrição.
4.4.6.2 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor 
pago da taxa de inscrição.
4.4.7 O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição, que tem 
ciência e aceita, caso seja aprovado, entregar, por ocasião de sua posse, 
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo 
cargo, conforme itens 2 e 3 deste edital, sob pena de ser tornada sem 
efeito sua nomeação com a consequente desclassifi cação do certame.
4.4.8 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a desis-
tência do candidato e sua consequente eliminação deste concurso público.
4.4.9 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscri-
ção, considerando que, caso a inscrição não seja efetuada nos moldes 
estabelecidos neste edital, será automaticamente considerada não efeti-
vada pelo IADES.
4.4.9.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese 
alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição.
4.4.10 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência 
quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resul-
tados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nas-
cimento, notas e desempenho nas provas e etapas, entre outros, tendo 
em vista que essas informações são essenciais para o fi el cumprimento da 
publicidade dos atos atinentes ao concurso público.
4.4.11 Os candidatos fi cam cientes, também, de que tais informações 
poderão ser encontradas na rede mundial de computadores por meio dos 
mecanismos de busca atualmente existentes.
5 DAS CONDIÇÕES PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1 Em conformidade com a legislação em vigor, a isenção da taxa de 
inscrição será concedida para:
a) o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro de família de baixa 
renda, nos termos do Decreto Federal no. 6.135/2007; e (ou)
b) a pessoa com defi ciência, de acordo com o item 6.3 deste edital, terá 
direito à isenção da taxa de inscrição nos termos da Lei Estadual nº. 
6.988/2007.
5.2 Os candidatos inscritos no CadÚnico deverão apresentar requerimen-
to específi co (ver modelo disponível na página de acompanhamento do 
concurso público http://www.iades.com.br), com indicação do Núme-
ro de Identifi cação Social (NIS), cópia do documento de identidade (ver 
subitem 8.4 deste edital) e o comprovante de inscrição no CadÚnico em 
plena validade.
5.3 Os candidatos com defi ciência deverão apresentar requerimento es-
pecífi co (ver modelo disponível na página de acompanhamento do concur-
so público http://www.iades.com.br) acompanhado de laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da defi ciência, com expressa refe-
rência ao código correspondente da Classifi cação Internacional de Doença 



18 ��DIÁRIO OFICIAL Nº 33914 Segunda-feira, 08 DE JULHO DE 2019

– CID, bem como a provável causa da defi ciência; ou, alternativamen-
te, requerimento específi co acompanhado de documento de identidade e 
carteira/declaração de cadastramento da(s) instituição(ões) à(s) qual(is) 
pertence. 
5.4 Para o protocolo do pedido de isenção o candidato poderá utilizar-se 
de um dos meios a seguir descritos:
a) presencial: dirigir-se à CAC-IADES (ver item 16) e protocolar a do-
cumentação indicada nos subitens 5.2 ou 5.3 deste edital. O candidato 
poderá apresentar cópia simples acompanhada do documento original 
para verifi cação; ou
b) via postal: envio da documentação indicada nos subitens 5.2 ou 5.3 
deste edital, em cópia autenticada, via SEDEX ou Carta Registrada com 
Aviso de Recebimento, para a Caixa Postal 15.920, CEP 71.070-640, 
Guará II - Brasília/DF.
5.5 Os pedidos deverão ser protocolados/enviados, impreterivelmente, 
nos dias 15 a 26 de julho de 2019. Os pedidos protocolados/enviados 
após esse período não serão conhecidos.
5.5.1 Os candidatos que optarem por protocolar a documentação de for-
ma presencial deverão observar os dias e horários de funcionamento da 
CAC-IADES (ver item 16).
5.6 O deferimento do pedido de isenção fi cará condicionado à comprova-
ção da condição de inscrito ativo no CadÚnico e (ou) à comprovação da 
defi ciência ou necessidade especial, nos termos previstos nos itens 5.1, 
5.2 e 5.3 deste edital.
5.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção 
será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a 
qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas 
ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acar-
reta a eliminação do concurso público, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal no. 83.936/1979.
5.8 O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da 
isenção de taxa de inscrição não garante ao interessado a sua concessão, 
a qual estará sujeita à análise e deferimento do pedido por parte do IA-
DES, conforme o caso.
5.9 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha efetivado o 
pagamento do DAE terá o reembolso do valor pago.
5.10 Não será permitido, após o período de solicitação de isenção de taxa 
de inscrição, complementação da documentação, bem como solicitação 
de revisão.
5.11 Será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição 
ao candidato que:
a) omitir informações e (ou) apresentar informações inverídicas; e (ou)
b) fraudar e (ou) falsifi car documentação.
5.11.1 Nas hipóteses previstas nas alíneas “a)” e “b)” do subitem 5.11 
deste edital, o candidato terá sua situação informada à autoridade policial 
competente para as providências cabíveis.
5.12 Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que:
a) não possuir condição contemplada no subitem 5.1 deste edital;
b) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos nos subi-
tens 5.2 ou 5.3 deste edital; e (ou)
c) não observar o período, o local e o horário estabelecidos para a solici-
tação de isenção.
5.13 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via e-mail 
e (ou) via fax.
5.14 Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção da taxa de 
inscrição e dos respectivos documentos, o IADES divulgará, no endereço 
eletrônico http://www.iades.com.br e no Diário Ofi cial do Estado do 
Pará, na data provável de 6 de agosto de 2019, a listagem preliminar 
contendo o resultado da apreciação dos pedidos de isenção de taxa de 
inscrição.
5.15 Do resultado preliminar dos requerimentos de isenção da taxa de 
inscrição caberá recurso, no período compreendido de 2 (dois) dias 
úteis a contar do dia seguinte a divulgação do resultado preliminar.
5.16 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar 
do requerimento de isenção da taxa de inscrição, a CAC-IADES divulgará 
na data provável de 15 de agosto de 2019, no endereço eletrônico 
http://www.iades.com.br e no Diário Ofi cial do Estado do Pará,a lis-
tagem contendo o resultado fi nal dos requerimentos de isenção da taxa 
de inscrição.
6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.1 Às pessoas com defi ciência serão reservados 5% (cinco por cento) das 
vagas destinadas a cada cargo, desde que a defi ciência seja compatível 
com as atribuições do cargo. As disposições deste Edital, referentes às 
pessoas com defi ciência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/1989 e 
às do Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004, da 
Lei nº 12.764/2012 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/2014 e da Lei 
Federal nº 13.146/2015.
6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edi-
tal resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas por cargo, nos termos do artigo 15, parágrafo 
único, da Lei nº 5.810/1994.
6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com 
defi ciência nos cargos com quantidade de vagas igual ou superior a 5 
(cinco). 
6.2 A pessoa com defi ciência participará do concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local 
de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o 
previsto no presente Edital.
6.3 São consideradas pessoas com defi ciência, de acordo com o artigo 4º 
do Decreto Federal n° 3.298/1999, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, 

nos termos da Lei nº 7.853/1989, Lei Federal nº 12.764/2012 e da Lei Fe-
deral nº 13.146/2015 as que se enquadram nas categorias de I a VI a se-
guir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribu-
nal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, 
em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos defi cientes”:
I - defi ciência física - alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monople-
gia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiple-
gia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam difi culdades 
para o desempenho de funções;
II -  defi ciência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta 
e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 
500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;
III - defi ciência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou 
menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa 
visão, que signifi ca acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocor-
rência simultânea de quaisquer das condições anteriores;
IV - defi ciência mental – funcionamento intelectual signifi cativamente 
inferior à média, com manifestação antes dos 18 (dezoito) anos e limi-
tações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais 
como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos 
recursos da comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, la-
zer e trabalho; e
V - defi ciência múltipla – associação de duas ou mais defi ciências.
6.3.1 A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa 
com defi ciência, para todos os efeitos legais.
6.4 O candidato que, no ato de inscrição, se declarar com defi ciência, se 
aprovado e classifi cado no concurso público, terá seu nome publicado em 
lista à parte e, caso obtenha a classifi cação necessária, fi gurará também 
na lista de classifi cação geral.
6.5 As vagas defi nidas no subitem 6.1 deste edital que não forem providas 
por falta de candidatos com defi ciência ou por reprovação na perícia mé-
dica ou no concurso público serão preenchidas pelos demais candidatos, 
observada a ordem de classifi cação do cargo.
6.6 O candidato que se declarar com defi ciência concorrerá em igualdade 
de condições com os demais candidatos. 
6.7 As atividades dos cargos não serão modifi cadas para se adaptarem 
à(às) condição(ões) especial(is) dos candidatos com defi ciência.
6.8 Para concorrer a uma das vagas para candidatos com defi ciência, o 
candidato deverá:
a) no ato de inscrição, declarar-se com defi ciência;
b) entregar laudo médico original, ou cópia autenticada, emitido nos últi-
mos 12 (doze) meses, contados até o último dia do período de inscrição, 
atestando o nome da doença, a espécie e o grau ou o nível da defi ciência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Esta-
tística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), 
bem como a provável causa da defi ciência, na forma do subitem 6.3 deste 
edital, e o requerimento disponível no endereço eletrônico http://www.
iades.com.br, na página de acompanhamento do concurso.
6.9 O candidato com defi ciência deverá encaminhar impreterivelmente 
até o dia 10 de setembro de 2019, o referido laudo médico e o reque-
rimento indicado no subitem 6.8 deste edital devidamente preenchido e 
assinado, via postal (SEDEX), para a CAC-IADES (ver item 16) desde que 
cumprida a formalidade de inscrição dentro dos prazos citados no item 4 
deste edital.
6.9.1 O candidato com defi ciência poderá também entregar pessoalmen-
te, ou por terceiro (mediante procuração simples), na CAC-IADES (ver 
item 16) a documentação indicada no item 6.8 acima, mantendo-se o 
prazo máximo já indicado.
6.10 O candidato com defi ciência que não proceder conforme as orien-
tações deste item será considerado como não portador de defi ciência, 
perdendo o direito de reserva de vaga para candidatos com defi ciência e 
passando à ampla concorrência.
6.11 O IADES divulgará, no endereço eletrônico http://www.iades.
com.br e no Diário Ofi cial do Estado do Pará, na data provável de 16 
de setembro de 2019, a listagem contendo o resultado preliminar da 
apreciação das solicitações para concorrer às vagas específi cas para pes-
soas com defi ciência.
6.12 Do resultado preliminar das solicitações para concorrer às vagas es-
peciais caberá recurso, que deverá ser preenchido e entregue pelo candi-
dato na CAC-IADES (ver item 16) no período compreendido de 2 (dois) 
dias úteis a contar do dia seguinte a divulgação do resultado preliminar.
6.13 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar 
das solicitações para concorrer às vagas especiais, a CAC-IADES divulga-
rá, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br e no Diário Ofi cial 
do Estado do Pará, na data provável de 23 de setembro de 2019, a 
relação dos candidatos cuja documentação comprobatória para concorrer 
às vagas específi cas foi aceita.
7 DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização 
das provas deverá indicar a sua opção no formulário eletrônico de inscri-
ção e protocolar na CAC-IADES (ver item 16), impreterivelmente até o 
dia 10 de setembro de 2019, requerimento indicando os recursos espe-
ciais necessários (ver modelo disponível na página de acompanhamento 
do concurso público) e laudo médico, original ou em cópia simples, que 
justifi que o atendimento especial solicitado, se for o caso. Após esse 
período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior 
devidamente comprovada e acolhida pela executora do concurso.
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7.1.1 As condições específi cas disponíveis para realização das provas são: 
prova em braille, prova ampliada (fontes 14, 16 ou 28), fi scal ledor, in-
térprete de Libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 
1 (uma) hora para realização das provas (somente para os candidatos 
com defi ciência). O candidato com defi ciência, que necessitar de tempo 
adicional para realização das provas, deverá requerê-lo com justifi cativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua defi ciên-
cia, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto nº. 3.298/99.
7.1.2 O formulário preenchido com o pedido de atendimento especial tam-
bém poderá ser enviado via postal para a Caixa Postal indicada na alínea 
“b)” do subitem 5.4 deste edital (usar SEDEX ou Carta Registrada com 
Aviso de Recebimento).
7.2 O laudo médico referido no subitem 7.1 deste edital não será devolvi-
do, tampouco será fornecida cópia do laudo.
7.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a 
realização das provas, deverá anexar junto ao pedido de atendimento 
especial, cópia da certidão de nascimento da criança, salvo se o nasci-
mento ocorrer após essa data, quando então deverá levar a certidão de 
nascimento (original ou cópia autenticada), no dia da prova.
7.3.1 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um 
acompanhante maior de idade, sob pena de ser impedida de realizar as 
provas. O acompanhante fi cará responsável pela guarda do lactente em 
sala reservada para amamentação. Durante a amamentação, é vedada a 
comunicação da lactante com o acompanhante.
7.3.2 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos obje-
tos e equipamentos descritos no subitem 8.7, 8.8, 9.10 e 9.11 deste Edital 
durante a realização do certame.  
7.3.3 Nos horários previstos para amamentação, a cada intervalo de 2 
(duas) horas, a candidata lactante poderá ausentar-se, até 30 (trinta) 
minutos, da sala de prova, acompanhada de um fi scal. Será concedido 
tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de 
compensação, durante o período de realização das provas, conforme Lei 
Estadual nº 7.613/2012.
7.3.4 O tempo despendido para amamentação será compensado durante 
a realização da prova em igual período.
7.3.5 O lactente deverá ter até 6 (seis) meses de vida.
7.3.6 O acompanhante se submeterá às instruções contidas nos subitens 
8.7, 8.8, 8.11, 8.12, 9.10 e 9.11 deste edital.
7.4 Ficam assegurados às pessoas transexuais e travestis os direitos a 
identifi cação por meio do seu nome social e à escolha de tratamento no-
minal. Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e transe-
xuais se reconhecem, bem como são identifi cadas por sua comunidade e 
em seu meio social. O(a) candidato(a) poderá informar o seu nome social 
quando do preenchimento do formulário eletrônico de inscrição.
7.4.1 A anotação do nome social de travestis e transexuais constará por 
escrito nos editais do concurso, entre parênteses, antes do respectivo 
nome civil. As pessoas transexuais e travestis deverão apresentar como 
identifi cação ofi cial no dia de aplicação das provas um dos documentos 
previstos neste edital.
7.4.2 O candidato deverá, ainda, preencher e enviar o formulário com o 
pedido de atendimento especial, conforme subitem 7.1 deste edital.
7.4.3  Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social 
além do procedimento citado no subitem 7.4 deste edital.
7.4.4  O IADES reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, do-
cumentos que atestem a condição que motiva a solicitação do atendimen-
to declarado.
7.5 O candidato que fi zer uso de aparelho auditivo por orientação médica 
deverá solicitar permissão para uso do referido aparelho, de acordo com 
as instruções contidas no subitem 7.1 deste edital.
7.6 Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segun-
do os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
7.7 Ao término da apreciação dos requerimentos de atendimento especial 
e dos respectivos documentos, o IADES divulgará, no endereço eletrô-
nico http://www.iades.com.br e no Diário Ofi cial do Estado do Pará, 
na data provável de 16 de setembro de 2019, a listagem contendo o 
resultado da apreciação dos pedidos de atendimento especial.
7.8 Do resultado preliminar dos requerimentos de atendimento especial 
caberá recurso, no período compreendido de 2 (dois) dias úteis a contar 
do dia seguinte a divulgação do resultado preliminar.
7.9 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar 
do requerimento de atendimento especial, a CAC-IADES divulgará, no 
endereço eletrônico http://www.iades.com.br e no Diário Ofi cial do 
Estado do Pará, na data provável de 23 de setembro de 2019, a 
listagem contendo o resultado fi nal dos requerimentos de atendimento 
especial para realização da prova.
8 DAS INSTRUÇÕES GERAIS ACERCA DAS ETAPAS DO CONCURSO 
PÚBLICO
8.1 Não haverá segunda chamada e o não comparecimento a quaisquer 
das etapas e das convocações implicará a eliminação automática do can-
didato.
8.2 Em hipótese alguma será aplicada prova e (ou) atividade fora dos 
espaços físicos, datas e horários determinados no presente edital e nos 
editais de convocação para cada etapa.
8.3 Por ocasião da realização de qualquer prova, etapa e (ou) atividade, 
o candidato que não apresentar documento de identidade original (ver 
subitem 8.4), quando exigido, será excluído do concurso, à exceção da 
situação prevista no subitem 8.5 deste edital.
8.4 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pe-
los Institutos de Identifi cação, pelas Polícias Militares e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fi scalizadores de 
exercício profi ssional (ordens, conselhos, entre outros); passaporte bra-

sileiro; certifi cado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho 
e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº. 9.503/1997).
8.4.1 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de so-
licitação de documentos, certidões de nascimento e de casamento, títulos 
eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habili-
tação sem foto, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Despor-
tivas, fotocópia dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, 
bem como documentos ilegíveis e/ou não identifi cáveis ou danifi cados.
8.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de apli-
cação das provas e (ou) etapas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máxi-
mo, 30 (trinta) dias, ocasião que será submetido a identifi cação especial, 
que compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital 
em formulário próprio.
8.6 Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, é 
facultado ao IADES realizar procedimentos adicionais de identifi cação. A 
identifi cação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento 
de identifi cação apresente dúvidas relativas à titularidade, fi sionomia e 
(ou) à assinatura do portador.
8.7 Em hipótese alguma será permitido o ingresso de candidato(a) por-
tando arma de fogo na sala de aplicação de provas. O IADES garantirá, 
junto à Polícia Civil do Estado do Pará, a devida guarda e o acautelamento 
das armas, em ambiente seguro, até a fi nalização das provas pelo(a) 
candidato(a).
8.8 Terá suas provas e (ou) etapas anuladas e será automaticamente 
eliminado do concurso o candidato que, durante a realização de qualquer 
uma das provas e (ou) etapas:
a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e (ou) ilegais para a sua 
realização e (ou) para obter vantagens para si e (ou) para terceiros;
b) for surpreendido dando ou recebendo qualquer forma de auxílio para a 
execução de prova ou atividade;
c) for surpreendido portando anotações;
d) utilizar-se de lápis, borracha, livros, dicionários, meios, notas e (ou) 
impressos e quaisquer objetos que não forem expressamente permitidos 
em edital, bem como se comunicar com outro candidato;
e) for surpreendido com qualquer recipiente ou embalagem, tais como: 
garrafa de água, suco, refrigerante, embalagem de alimentos (biscoitos, 
barras de cereais, chocolates, balas, etc), que não seja fabricado com 
material transparente, os alimentos devem ser acondicionados em saco 
de plástico transparente; ou porta objetos de plástico transparente, que 
deverá ser providenciado pelo candidato;
f) for surpreendido portando e(ou) utilizando máquina fotográfi ca, tele-
fone celular, relógio de qualquer espécie, gravador, bip, receptor, pager, 
notebook, tablets eletrônicos, walkman, aparelho portátil de armazena-
mento e de reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, 
agenda eletrônica, palmtop, régua de cálculo, máquina de calcular e (ou) 
equipamento similar;
g) faltar com o devido respeito e cortesia para com qualquer um dos 
fi scais, examinadores, auxiliares, instrutores, autoridades ou outros can-
didatos;
h) fi zer anotação de informações relativas às suas respostas ou à sua 
identifi cação no comprovante de inscrição e (ou) em qualquer outro meio;
i) recusar-se a entregar a folha de respostas da prova objetiva, a folha 
de texto defi nitivo da prova discursiva e demais materiais relacionados 
às provas e (ou) etapas ao término do tempo regulamentar;
j) afastar-se do local de realização da prova, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de fi scal ou membro da coordenação do IADES;
k) ausentar-se do local das provas, a qualquer tempo, portando folha 
de respostas da prova objetiva, a folha de texto defi nitivo da prova 
discursiva e (ou) folha(s) de rascunho, bem como portando o caderno 
de provas antes do horário permitido para que o candidato possa levá-lo;
l) não permitir a coleta de sua assinatura, de sua impressão digital e ou-
tros mecanismos de identifi cação de candidatos a serem utilizados pelo 
IADES;
m) descumprir as instruções contidas no caderno das provas, na folha de 
respostas e (ou) na folha de texto defi nitivo, bem como nos editais de 
convocações e demais instruções de regulamentação das etapas;
n) se recusar a transcrever para o cartão ótico de respostas, a frase apre-
sentada durante a aplicação da prova objetiva para posterior exame 
grafológico;
o) se recusar à coleta de dado biométrico e fotográfi co pelo IADES, se for 
o caso, para confi rmação da presença e da identidade quando da realiza-
ção das provas e (ou) etapas;
p) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido; 
q) tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos 
eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que venha a emitir ruí-
dos, durante a realização das provas, mesmo que devidamente 
acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou confor-
me as orientações deste Edital; ou 
r) descumprir os comandos constantes deste edital e (ou) outros que 
vierem a ser publicados.
8.9 O candidato que, constatado por qualquer meio, tenha se utilizado de 
procedimento ilícito, terá sua prova e (ou) etapa anulada e será imediata-
mente eliminado do concurso.
8.10 Não haverá, exceto os casos previstos no item 7 deste edital, prorro-
gação do tempo previsto para a aplicação das provas objetiva e discur-
siva e demais etapas, em virtude de afastamento de candidato da sala de 
prova e (ou) do ambiente de realização da etapa.
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8.11 O IADES, quando da realização das provas, submeterá os candida-
tos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, 
a fi m de impedir a prática de fraude e de verifi car se o candidato está 
portando material não permitido.
8.12 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do concurso, 
o IADES poderá proceder à coleta de dado biométrico e fotográfi co de to-
dos os candidatos, para confi rmação da presença e da identidade quando 
da realização das provas e (ou) etapas.
9 DAS INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E 
DISCURSIVAS
9.1 As provas objetivas e discursivas serão aplicadas na data prová-
vel de 27 de outubro de 2019, no turno da manhã para os cargos 
de nível médio e no turno da tarde para os cargos de nível superior, 
com a duração:
a) de 4 (quatro) horas, para os cargos de nível médio; e 
b) de 4 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, para os cargos de 
nível superior. 
9.2 Os locais, datas e horários de aplicação das provas objetivas e dis-
cursivas serão divulgados no endereço eletrônico http://www.iades.
com.br, na data provável de 11 de outubro de 2019.
9.3 O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfi ca de tinta 
preta, fabricada com material de corpo transparente, as respostas da 
prova objetiva para a folha de respostas e o texto defi nitivo da prova 
discursiva para a folha de texto defi nitivo, que serão os únicos docu-
mentos válidos para a correção das provas. O preenchimento da folha de 
respostas e da folha de texto defi nitivo será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específi cas contidas neste edital, no caderno de provas e na folha de res-
postas e na folha de texto defi nitivo. Em hipótese alguma haverá subs-
tituição da folha de respostas e (ou) folha de texto defi nitivo por erro do 
candidato.
9.3.1 O candidato é responsável pela devolução da sua folha de respostas 
e da sua folha de texto defi nitivo devidamente preenchida(s) ao fi nal da 
prova. Em hipótese alguma o candidato poderá sair da sala de aplicação 
de prova com a folha de respostas da prova objetiva e (ou) com a folha 
de texto defi nitivo da prova discursiva.
9.3.2 O preenchimento da folha de respostas e da folha de texto defi nitivo 
deverá ser feito dentro do prazo estipulado no subitem 9.1 deste edital.
9.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
do preenchimento indevido da folha de respostas e (ou) da folha de texto 
defi nitivo. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este edital e (ou) com as folhas de respostas, tais como: 
marcação rasurada ou emendada, campo de marcação não preenchido 
integralmente e (ou) mais de uma marcação por questão.
9.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qual-
quer modo, danifi car a sua folha de respostas ou folha de texto defi nitivo, 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de reali-
zação da leitura óptica.
9.6 Não será permitido que as marcações na folha de respostas ou a es-
crita na folha de texto defi nitivo sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato que tiver sua solicitação de atendimento especial defe-
rida conforme item 7 deste edital. Nesse caso, o candidato será acompa-
nhado por um fi scal do IADES devidamente treinado.
9.7 Não serão fornecidas, por telefone, fax e (ou) e-mail, informações 
a respeito de data, local e horário de aplicação das provas. O candidato 
deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem pu-
blicados na internet, no sítio eletrônico http://www.iades.com.br e no 
Diário Ofi cial do Estado do Pará.
9.8 O candidato deverá comparecer ao local designado para a rea-
lização das provas com antecedência mínima de 1 (uma) hora do 
horário fi xado para o seu início, munido de caneta esferográfi ca de 
tinta preta, fabricada com material de corpo transparente, de compro-
vante de inscrição e de documento de identidade original. 
9.8.1 Não será permitido ao candidato: 
a) ingresso no local de realização das provas após o horário fi xado para 
fechamento do portão de aceso;
b) o uso de lápis, lapiseira/grafi te e/ou borracha durante a realização das 
provas.
9.9 O candidato que se retirar da sala de aplicação de prova não poderá 
retornar a ela, em hipótese alguma, exceto se sua saída for acompanha-
da, durante todo o tempo de ausência, de fi scal ou de membro da coor-
denação do IADES.
9.10 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação 
entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e (ou) si-
milares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta.
9.11 No dia de realização das provas, não será permitido o ingresso de 
candidato portando armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, 
relógio de qualquer espécie, walkman, aparelho portátil de armazena-
mento e de reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, 
agenda eletrônica, notebook, tablets eletrônicos, palmtop, receptor, gra-
vador, entre outros). Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, 
este deverá permanecer desligado e, se possível, com a bateria retirada 
durante todo o período de prova, devendo, ainda, ser acondicionado em 
embalagem fornecida pelo IADES. O descumprimento do disposto neste 
subitem implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa de 
fraude.
9.11.1 Não será permitida, durante a realização das provas, a utilização 
de aparelho auditivo, salvo o candidato que teve seu uso autorizado em 
conformidade com o subitem 7.5 deste edital.
9.12 O IADES recomenda que o candidato não leve, no dia de rea-
lização das provas, objeto algum citado nos subitens 9.10 e 9.11 

deste edital. O funcionamento de qualquer tipo de aparelho eletrônico 
durante a realização das provas implicará a eliminação automática do 
candidato.
9.13 Não será admitido, durante a realização das provas, o uso de boné, 
lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que cubra as orelhas do 
candidato.
9.14 O IADES não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos 
ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a aplicação das provas, 
nem por danos a eles causados.
9.15 O controle de horário de duração das provas será efetuado conforme 
critério defi nido pelo IADES.
9.16 Após identifi cado e acomodado na sala, o candidato somente poderá 
ausentar-se da mesma 60 (sessenta) minutos após o início das provas, 
acompanhado de um fi scal. Exclusivamente nos casos de alteração psico-
lógica e/ou fi siológica temporários e necessidade extrema, que o candida-
to necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos iniciais 
da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um fi scal.
9.17 O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das pro-
vas, levando o caderno de provas, faltando 30 (trinta) minutos para o fi nal 
do tempo destinado à realização das provas objetivas e discursivas.
9.18 A inobservância dos subitens 9.16 e 9.17 deste edital acarretará a 
não correção das provas e, consequentemente, a eliminação do candidato 
no concurso público.
9.19 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, esta-
tístico, visual, grafológico e (ou) por meio de investigação policial, ter o 
candidato utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele 
será automaticamente eliminado do concurso público.
9.20 No dia de aplicação das provas, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas e (ou) pelas autoridades pre-
sentes, informações referentes ao conteúdo das provas e (ou) aos crité-
rios de avaliação e de classifi cação.
9.21 No dia de realização das provas objetiva e discursiva, para aber-
tura dos envelopes contendo as provas, o fi scal de cada sala chamará 3 
(três) candidatos para atestarem o lacre dos referidos envelopes, bem 
como ao fi nal da prova, os 3 (três) últimos candidatos só poderão deixar a 
sala após entregarem suas folhas de respostas e folhas de texto defi nitivo, 
e assinarem o termo de fechamento do envelope, no qual serão acondicio-
nadas todas as folhas de respostas e folhas de texto defi nitivo.
9.21.1 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. 
Caso algum destes candidatos insista em sair do local de aplicação antes 
de autorizado pelo fi scal de aplicação, será lavrado Termo de Ocorrência, 
assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, 
pelo fi scal de aplicação da sala e pelo coordenador do local de provas.
10 DA PROVA OBJETIVA 
10.1 A prova objetiva será composta de 50 (cinquenta) questões, 
de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas em cada questão, para 
escolha de 1 (uma) única resposta correta, com valor igual a 0,2 (dois dé-
cimos) por questão, e pontuação total variando entre o mínimo de 0,00 
(zero) ponto e o máximo de 10,00 (dez) pontos, de acordo com os 
conteúdos programáticos defi nidos no Anexo I e o número de questões 
defi nidos a seguir:
a) conhecimentos básicos: 20 (vinte) questões, sendo: 6 (seis) ques-
tões de Língua Portuguesa, 4 (quatro) questões de Matemática e Raciocí-
nio Lógico, 4 (quatro) questões de Legislação Aplicada aos Servidores da 
Fundação HEMOPA, 3 (três) questões de Ética e Qualidade no Serviço 
Público e 3 (três) questões de Noções de Administração Geral; e 
b) conhecimentos específi cos: 30 (trinta) questões.
10.2 A prova objetiva será corrigida por meio de processamento ele-
trônico.
10.3 O  candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais do 
total de pontos previstos na prova objetiva para não ser eliminado do 
concurso público.
10.3.1 O candidato não poderá, sob pena de eliminação do certame, obter 
pontuação igual a 0 (zero) nas questões de Língua Portuguesa.
11 DA PROVA DISCURSIVA
11.1 Serão avaliadas as provas discursivas dos candidatos aprovados 
na prova objetiva e classifi cados até 5 (cinco) vezes o número de 
vagas ofertado para cada cargo indicado no item 2 acima, observados 
os empates na última posição.
11.1.1 A prova discursiva será aplicada no mesmo dia, turno e dentro 
dos prazos de duração previstos para a realização da prova objetiva.
11.2 A prova discursiva receberá pontuação máxima igual a 10,00 
(dez) pontos.
11.3 A prova discursiva consistirá na elaboração de texto dissertativo e 
(ou) argumentativo, com extensão mínima de 20 (vinte) linhas e má-
xima de 30 (trinta) linhas, com base em tema formulado pela banca 
examinadora, primando pela clareza, precisão, consistência e concisão.
11.4 A prova discursiva para os cargos de nível superior terá o ob-
jetivo de avaliar os conhecimentos gerais e os conhecimentos específi cos, 
pertinentes a cada cargo, constantes do conteúdo programático e, ainda, 
a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do 
registro formal culto da Língua Portuguesa.
11.5 A prova discursiva para os cargos de nível médio terá o objetivo 
de avaliar, com base nos conhecimentos constantes do conteúdo progra-
mático, a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das 
normas do registro formal culto da Língua Portuguesa.
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11.6 A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com 
caneta esferográfi ca de tinta preta, fabricada com material de corpo 
transparente, não sendo permitida a interferência e (ou) a participação 
de outras pessoas, salvo em caso de candidato que solicitou atendimento 
especial, observado o disposto no item 6 deste edital. Nesse caso, o can-
didato será acompanhado por um fi scal do IADES devidamente treinado, 
para o qual deverá ditar o texto, especifi cando oralmente a grafi a das 
palavras e os sinais gráfi cos de pontuação.
11.7 A(s) folha(s) de texto defi nitivo da prova discursiva não poderá(ão) 
ser assinada(s) ou rubricada(s), nem conter, em outro local que não o 
apropriado, qualquer palavra ou marca que a(s) identifi que, sob pena 
de anulação da prova discursiva do candidato. Assim, a detecção de 
qualquer marca identifi cadora no espaço destinado à transcrição de texto 
defi nitivo acarretará a anulação da prova do candidato.
11.8 O texto defi nitivo da prova discursiva deverá ter início na 
linha identifi cada com o número 1 (um), na página inicial da(s) 
folha(s) de texto defi nitivo da prova discursiva. A falta de obser-
vação dessa orientação acarretará a anulação da prova do candi-
dato. 
11.9 A folha de texto defi nitivo será o único documento válido para a ava-
liação da prova discursiva.
11.10 A(s) folha(s) para rascunho, contida no caderno de provas, é(são) 
de preenchimento facultativo e não valerá(ão) para a fi nalidade descrita 
no subitem anterior.
11.11 Para a correção da prova discursiva, o IADES adotará as regras do 
Novo Acordo Ortográfi co da Língua Portuguesa.
11.12 O candidato receberá nota zero na prova discursiva em casos 
de fuga ao tema, de haver texto com quantidade inferior a 20 (vinte) 
linhas, de não haver texto ou de identifi cação em local indevido.
11.13 Somente será computada como linha aquela que apresentar pelo 
menos uma palavra inteira, não se considerando fragmentos de palavras 
resultantes da divisão silábica ao fi nal da linha anterior.
11.14 No texto avaliado, a adequação ao tema, a argumentação, a 
coerência e a elaboração crítica, totalizarão a pontuação relativa ao 
domínio do conhecimento específi co (DCE), assim distribuídos:
a) Tema / Texto (TX), pontuação máxima igual a 2,5 (dois vírgula 
cinco) pontos. Serão verifi cadas a adequação ao tema (pertinência ao 
tema proposto), a adequação à proposta (pertinência quanto ao gênero 
proposto) e a organização textual;
b) Argumentação (AR), pontuação máxima igual a 2,5 (dois vír-
gula cinco) pontos. Serão verifi cadas a especifi cação do tema, o co-
nhecimento do assunto, a seleção de ideias distribuídas de forma lógica, 
concatenadas e sem fragmentação e a apresentação de informações, fa-
tos e opiniões pertinentes ao tema, com articulação e consistência de 
raciocínio, sem contradição, estabelecendo um diálogo contemporâneo;
c) Coerência Argumentativa (CA), pontuação máxima igual a 2,5 
(dois vírgula cinco) pontos. Será verifi cada a coerência argumenta-
tiva (seleção e ordenação de argumentos; relações de implicação ou de 
adequação entre premissas e as conclusões que dela se tiram ou entre 
afi rmações e as consequências que delas decorrem);
d) Elaboração Crítica (EC), pontuação máxima igual a 2,5 (dois 
vírgula cinco) pontos. Serão verifi cadas a elaboração de proposta de 
intervenção relacionada ao tema abordado e a pertinência dos argumen-
tos selecionados fundamentados em informações de apoio, estabelecendo 
relações lógicas, que visem propor valores e conceitos.
11.15 Desta forma, DCE (domínio do conhecimento específi co) = TX 
+ AR + CA + EC.
11.16 A avaliação do domínio da modalidade escrita da língua portugue-
sa totalizará o número de erros (NE) do candidato, considerando-se 
aspectos como acentuação, grafi a, pontuação, concordância, regência, 
morfossintaxe, propriedade vocabular e translineação.
11.17 Para o texto dissertativo e (ou) argumentativo, será computado o 
número total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo candidato.
11.18 Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento 
de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a ex-
tensão máxima permitida.
11.19 Para cada candidato, será calculada a pontuação fi nal na prova 
discursiva (PPD) da seguinte forma: PPD = DCE - ((NE/TL) x 2).
11.20 Será atribuída nota zero ao candidato que obtiver PPD < 0,00.
11.21 Será eliminado e não terá classifi cação alguma no concurso público 
o candidato que obtiver pontuação fi nal na prova discursiva (PPD) 
inferior a 6 (seis) pontos, ou seja, PPD < 6,00.
12 DA PROVA DE TÍTULOS

12.1 Serão convocados, através de edital de convocação contendo ho-
rário, local e prazo, para entrega da documentação relativa a prova de 

títulos todos os candidatos aos cargos de nível superior aprovados na 
etapa de prova discursiva, de acordo com a relação nominal publicada 
no Diário Ofi cial do Estado do Pará.

12.2 A prova de títulos, de caráter exclusivamente classifi catório, valerá 
3,0 (três) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresenta-
dos seja superior a esse valor.
12.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até 
a data da entrega, observados os limites de pontos do quadro a seguir:

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A PROVA DE TÍTULOS

ALÍNEA ITEM DE AVAL-
IAÇÃO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO POR 

ITEM
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

A Doutorado 

Diploma de curso de pós-graduação em nível 
de doutorado (título de doutor) na área da 

formação acadêmica ou do cargo a que concorre, 
expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
Também será aceito certifi cado e(ou) declaração 
de conclusão de curso de Doutorado, expedido 

por instituição reconhecida pelo MEC, desde que 
acompanhado de histórico escolar.

1,00 1,00 

B Mestrado

Diploma de curso de pós-graduação em nível de 
mestrado (título de mestre) na área da formação 
acadêmica ou do cargo a que concorre, expedido 
por instituição reconhecida pelo MEC. Também 

será aceito certifi cado e(ou) declaração de conclu-
são de curso de Mestrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado 

de histórico escolar.

0,75 0,75

C
Pós-graduação 
-especialização 

(lato sensu)

Certifi cado de curso de pós-graduação em nível 
de especialização na área da formação acadêmica 

ou do cargo a que concorre, com carga horária 
mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, 

expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
Também será aceita a declaração de conclusão de 
pós-graduação em nível de especialização, expe-
dido por instituição reconhecida pelo MEC, desde 

que acompanhada de histórico escolar.

0,50 0,50

D
Experiência 
profi ssional

Exercício de atividade profi ssional de nível superior 
na Administração pública ou na iniciativa privada 
na área de saúde, acompanhado necessariamente 
do diploma de graduação exigido como requisito 

para o cargo a que concorre.

0,25, por ano 
completo, sem 

sobreposição de 
tempo

0,50

E
Aprovação 

em concurso 
público 

Aprovação em concurso públi-
co para provimento de vaga 

em cargo ou emprego público 
a que o candidato concorre.

0,25 0,25

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 3,00 (três) pontos.

12.4 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, 
no prazo, no horário e no local estipulados no edital de convocação para 
a prova de títulos.
12.5 Todos os documentos referentes à prova de títulos deverão ser 
apresentados em cópias frente e verso, autenticadas em cartório, cuja 
autenticidade será objeto de comprovação mediante apresentação de 
original e outros procedimentos julgados necessários, caso o candidato 
venha a ser aprovado.
12.6 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá preencher e assi-
nar o formulário a ser fornecido pelo IADES, no qual indicará a quantida-
de de folhas apresentadas. Juntamente com esse formulário deverá ser 
apresentada uma cópia autenticada em cartório ou original, de cada título 
entregue. Os documentos apresentados não serão devolvidos, nem serão 
fornecidas cópias desses títulos.
12.6.1 Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emiti-
dos via fax.
12.7 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não 
autenticadas em cartório, bem como documentos gerados por via ele-
trônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de 
autenticação.
12.8 Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos 
os títulos entregues por procurador, mediante apresentação do documen-
to de identidade original do procurador e de procuração simples do inte-
ressado, acompanhada de cópia legível do documento de identidade do 
candidato.
12.9 Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações pres-
tadas por seu procurador no ato de entrega dos títulos, bem como a 
entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para essa 
etapa, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros de 
seu representante.
12.10 Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou a ilegalidade 
na obtenção da pontuação da prova de títulos, a respectiva pontuação 
do candidato será anulada.
12.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS 
TÍTULOS
12.11.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em 
nível de doutorado ou de mestrado, será aceito o diploma, devidamente 
registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também será 
aceito certifi cado e (ou) declaração de conclusão de curso de doutorado 
ou mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que 
acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número 
de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas men-
ções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação. 
Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de re-
quisito de conclusão do curso, o certifi cado e (ou) declaração não será 
aceito.
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12.11.1.1 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não 
serão aceitos como títulos referentes ao mestrado e ao doutorado.
12.11.2 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação 
em nível de especialização, será aceito certifi cado atestando que o curso 
atende às normas da Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo 
com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também 
será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de es-
pecialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual cons-
te a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas 
menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografi a, 
atestando que o curso atende às normas da Lei Federal nº 9.394/1996, do 
CNE ou que está de acordo com as normas do extinto CFE.
12.11.2.1 Caso o certifi cado não ateste que o curso atende às normas da 
Lei Federal nº 9.394/1996, do CNE ou que está de acordo com as normas 
do extinto CFE, deverá ser anexada uma declaração do responsável pela 
organização e realização do curso atestando que este atendeu a uma das 
normas estipuladas no subitem anterior.
12.11.2.2 O certifi cado de curso de pós-graduação lato sensu, em nível 
de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360 
(trezentos e sessenta) horas/aula não será pontuado.
12.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será con-
siderado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.
12.13 Cada título será considerado uma única vez. Para fi ns da prova de 
títulos, não será considerado diploma, certidão de conclusão de curso 
ou declaração que seja requisito para ingresso no cargo pleiteado pelo 
candidato.
12.14 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Qua-
dro de Atribuição de Pontos para a prova de títulos, bem como os 
que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 12.2 deste edi-
tal, serão desconsiderados.
12.15 As informações a respeito de notas e classifi cações poderão ser 
acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão fornecidas infor-
mações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses 
editais.
12.16 É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio e a compro-
vação dos documentos da prova de títulos.
12.17 Quando o nome do candidato for diferente do constante dos docu-
mentos apresentados, deverá ser anexado comprovante de alteração do 
nome (por exemplo: certidão de casamento com averbação).
12.18 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir a avaliação com clareza.
12.19 Os documentos de certifi cação que forem representados por diplo-
mas ou certifi cados/certidões de conclusão de curso deverão estar acom-
panhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação 
de grau, bem como deverão ser expedidos por instituição ofi cial ou reco-
nhecidos, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identifi cação da 
instituição e do responsável pela expedição do documento.
12.20 Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior 
somente serão considerados quando forem compatíveis com o exercício 
de atividades correspondentes ao cargo pleiteado e mediante a sua tra-
dução para a língua portuguesa por tradutor juramentado e devidamente 
revalidado por universidades ofi ciais credenciadas pelo Ministério da Edu-
cação – MEC.
12.21 Apenas os cursos já concluídos até a data da convocação para apre-
sentação dos títulos serão passíveis de pontuação na avaliação.
12.22 Para receber a pontuação relativa à experiência profi ssional, o 
candidato deverá apresentar a documentação na forma descrita a seguir:
a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – 
constando, obrigatoriamente, a folha de identifi cação com número e série, 
a folha com a foto do portador, a folha com a qualifi cação civil, a folha de 
contrato de trabalho e as folhas de alterações de salário que constem mu-
dança de função, acrescida de declaração do empregador que informe o 
período (datas de início e fi m) e a discriminação do serviço realizado, com 
a descrição das atividades desenvolvidas, se realizado na área privada;
b) cópia autenticada do estatuto social da cooperativa, acrescida de decla-
ração informando sua condição de cooperado, o período (datas de início 
e fi m) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das ativi-
dades desenvolvidas;
c) cópia autenticada de declaração, ou certidão de tempo de serviço, que 
informe o período (datas de início e fi m) e a discriminação do serviço rea-
lizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no caso de servidor 
público;
d) cópia autenticada de contrato de prestação de serviços, ou recibo de 
pagamento de autônomo (RPA), acrescido de declaração que informe o 
período (datas de início e fi m) e a discriminação do serviço realizado, no 
caso de serviço prestado como autônomo; e
e) cópia autenticada de declaração do órgão ou empresa, ou de certidão 
de tempo de serviço efetivamente exercido no exterior, traduzido para a 
Língua Portuguesa por tradutor juramentado, que informe o período (da-
tas de início e fi m) e a discriminação do serviço realizado.
12.22.1 Os períodos citados no subitem 12.22 deste edital deverão conter 
claramente dia, mês e ano.
12.23 A declaração a que diz respeito o subitem 12.22 (alínea “a”) des-
te edital deverá apresentar, no mínimo, as seguintes informações: nome 
empresarial ou denominação social do emitente; endereço e telefones 
válidos; CNPJ e inscrição estadual; identifi cação completa do profi ssional 
benefi ciado; descrição do cargo exercido e principais atividades desenvol-
vidas; local e período (início e fi m) de realização das atividades; assinatu-
ra e identifi cação do emitente (nome completo legível, acompanhado de 
função), com reconhecimento de fi rma.

12.24 A declaração ou certidão a que diz respeito o subitem 12.22 (alínea 
“c”) deste edital deverá apresentar, no mínimo, as seguintes informações: 
designação do Órgão/Entidade da Administração Pública Direta, Autár-
quica ou Fundacional; endereço e telefones válidos; CNPJ; identifi cação 
completa do profi ssional; descrição do cargo público ou função exercida 
e principais atividades desenvolvidas; local e período (datas de início e 
fi m) de realização das atividades; assinatura e identifi cação do emitente 
(nome completo legível/cargo público ou função e matrícula no órgão).
12.25 Em caso de impossibilidade de emissão da documentação previs-
ta no subitem 12.22 (alíneas “a” e “b”) deste edital exclusivamente por 
motivo de extinção da sociedade empresária e (ou) da cooperativa, será 
admitida, para fi ns de pontuação:
a) para empregados celetistas de sociedade empresária e (ou) de coope-
rativa, somente cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) constando, obrigatoriamente, a folha de identifi cação com 
número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a qualifi cação 
civil, a folha de contrato de trabalho e as folhas de alterações de salário 
que constem mudança de função; e
b) para cooperados, cópia autenticada do estatuto social e do termo de 
extinção da cooperativa, expedido pelo Cartório de Registro Civil.
12.26 Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de expe-
riência, somente será considerado tempo de experiência no exercício da 
profi ssão/cargo em anos completos, não sendo considerada mais de uma 
pontuação concomitante no mesmo período.
12.27 Não será aceito qualquer tipo de estágio, bolsa de estudo ou moni-
toria para pontuação dos títulos e da experiência profi ssional.
12.28 Para comprovar a aprovação em concurso público deverá ser apre-
sentada certidão expedida por órgão de pessoal, ou certifi cado do órgão 
executor do certame, em que constem de forma clara e objetiva as se-
guintes informações:
a) cargo a que concorreu;
b) requisito exigido para o cargo, especialmente nível de escolaridade; e
c) aprovação e/ou classifi cação.
12.29 Para comprovar aprovação em concurso público, o candidato po-
derá ainda apresentar cópia autenticada da publicação impressa da ho-
mologação do resultado fi nal de concurso em Diário Ofi cial ou impresso 
divulgado na Internet, desde que acompanhado do respectivo código de 
autenticação eletrônica. Nesse documento, deve constar o cargo, o nível 
de escolaridade exigido e a aprovação e/ou a classifi cação, com identifi ca-
ção clara do candidato (destacada ou grifada). Além disso, deve constar 
que se trata da homologação do resultado fi nal do certame. 
12.30 É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio e a compro-
vação dos documentos da prova de títulos.
12.31 Em nenhuma hipótese, haverá devolução aos candidatos de docu-
mentos referentes a prova de títulos.
12.32 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na 
obtenção dos documentos da prova de títulos apresentados, a respecti-
va pontuação do candidato será anulada.
13 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
13.1 Todos os candidatos terão as suas provas objetivas corrigidas por 
meio de processamento eletrônico, a partir das marcações feitas pelos 
candidatos na folha de respostas.
13.2 A pontuação fi nal de cada candidato na prova objetiva será obtida 
pela multiplicação da quantidade de questões acertadas, conforme o ga-
barito ofi cial defi nitivo, pelo valor de cada questão.
13.3 Será reprovado na prova objetiva e eliminado do concurso público 
o candidato que obtiver pontuação inferior a 50% (cinquenta por 
cento) dos pontos válidos para a etapa.
13.4 O candidato eliminado na forma do subitem 13.3 deste edital não 
terá classifi cação alguma no concurso público.
13.5 Os candidatos aprovados na forma do subitem 13.3 deste edital se-
rão ordenados de acordo com os valores decrescentes da pontuação fi nal 
na prova objetiva.  
13.6 Com base na lista organizada na forma do subitem 13.5 deste edi-
tal, serão avaliadas as provas discursivas dos candidatos aprovados 
na prova objetiva e classifi cados até 5 (cinco) vezes o número de 
vagas ofertadas para cada cargo indicado no item 2 deste edital, ob-
servados os empates na última posição.
13.6.1 Não serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos não 
classifi cados na forma do subitem 13.6, os quais serão considerados eli-
minados e não terão classifi cação alguma no concurso público.
13.7 Será eliminado e não terá classifi cação alguma no concurso público 
o candidato que obtiver nota na prova discursiva inferior a 60% (ses-
senta por cento) da pontuação máxima para esta etapa, ou seja, 6,00 
(seis) pontos.
13.8 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 13.7 deste edital 
serão ordenados de acordo com os valores decrescentes do somatório da 
pontuação fi nal na prova objetiva e da prova discursiva.
13.9 Serão convocados para a Avaliação de Títulos os candidatos clas-
sifi cados em até 1 (uma) vez o número de vagas ofertadas para cada 
cargo, conforme lista organizada na forma do subitem 13.8,  observados 
os empates na última colocação e a reserva de vagas para pessoas com 
defi ciência.
13.10 Os candidatos aprovados em todas as etapas do concurso público 
serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da soma da pon-
tuação fi nal na prova objetiva, da pontuação fi nal na prova discursiva 
e da pontuação fi nal na prova de títulos (apenas para os candidatos aos 
cargos de nível superior).
13.11 A lista organizada na forma do subitem 13.10 representa a classi-
fi cação fi nal dos aprovados dentro do número de vagas ofertadas para o 
respectivo cargo e o seu respectivo cadastro de reserva.
13.12 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a 
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segunda casa decimal, arredondando-se o número para cima, se o alga-
rismo da terceira casa decimal for igual ou superior a 5 (cinco).
14 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
14.1 No caso de igualdade de pontuação na classifi cação fi nal, terá pre-
ferência o candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
conforme estabelece o parágrafo único do art. 27 da Lei Federal no 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Persistindo o empate, dar-se-á prefe-
rência sucessivamente ao candidato com:
a) maior pontuação na prova discursiva;
b) maior quantidade de acertos em Conhecimentos Específi cos;
c) maior quantidade de acertos em Conhecimentos Básicos, na seguinte 
ordem: Língua Portuguesa, Legislação Aplicada aos Servidores da Fun-
dação HEMOPA e Ética e Qualidade no Serviço Público, Matemática e 
Raciocínio Lógico e Noções de Administração Geral; e
d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade 
(exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem), considerando dia, 
mês, ano do nascimento.
15 DOS RECURSOS
15.1 O gabarito preliminar da prova objetiva será divulgado, no dia se-
guinte a realização da prova.
15.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito prelimi-
nar da prova objetiva, ou de qualquer outro resultado divulgado em ca-
ráter preliminar, disporá de até 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar 
do dia subsequente ao da sua divulgação no endereço eletrônico http://
www.iades.com.br ou no Diário Ofi cial do Estado do Pará.
15.2.1 Os recursos contra os resultados preliminares deverão ser inter-
postos on-line, através do Ambiente do Candidato no endereço ele-
trônico http://www.iades.com.br.
15.3 Não serão aceitos recursos diferentes do estabelecido nos subitens 
15.2 e 15.2.1 deste edital e (ou) enviados fora dos prazos estipulados 
neste e nos demais editais. Não serão aceitos recursos enviados via pos-
tal, via fax, por correio eletrônico e(ou) qualquer outro meio via internet, 
fora do ambiente do IADES. 
15.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito e 
preencher devidamente todos os campos solicitados no(s) formulário(s) 
de recursos disponibilizados pelo IADES. Recursos incompletos, incon-
sistentes, intempestivos, em formulário diferente do exigido e(ou) fora 
das especifi cações estabelecidas neste edital e em outros editais serão 
considerados não conhecidos.
15.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, 
qualquer palavra ou marca que o identifi que, sob pena de ser preliminar-
mente não conhecido.
15.6 Não será aceita documentação complementar durante o período de 
recurso.
15.7 Se do exame de recursos da prova objetiva resultar anulação de 
questão(ões), a pontuação correspondente a essa(s) questão(ões) será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
Se houver alteração do gabarito ofi cial preliminar, por força de impugna-
ções, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito ofi cial defi niti-
vo. Em hipótese alguma, o quantitativo de questões da prova objetiva 
sofrerá alterações.
15.8 Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de recurso, 
tampouco recurso de recurso ou recurso contra o(s) gabarito(s) e (ou) 
resultado(s) ofi cial(is) defi nitivo(s).
15.9 Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será prelimi-
narmente não conhecido.
15.10 Não serão apreciados recursos que forem apresentados com ar-
gumentação idêntica à argumentação constante de outro(s) recurso(s).
15.11 A resposta do recurso indeferido do candidato será disponibiliza-
da no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, pelo prazo de 6 
(seis) meses a contar da data de sua disponibilização. Não serão encami-
nhadas respostas individuais aos candidatos.
15.11.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos 
pedidos de disponibilização da resposta do recurso indeferido.
15.12 Todos os recursos serão analisados, e as justifi cativas das altera-
ções/anulações do gabarito ofi cial preliminar da prova objetiva serão 
divulgadas, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, na mes-
ma data de divulgação do gabarito ofi cial defi nitivo.
15.13 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicio-
nais.
16 DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO (CAC-IADES)
16.1 Durante todo o período de realização do certame, a Central de 
Atendimento ao Candidato do IADES (CAC-IADES) funcionará em 
dias úteis e no horário compreendido entre 10h (dez horas) e 16h 
(dezesseis horas), nos seguintes endereços:
a) em Brasília – DF: QE 32 - Conjunto C - Lote 2 - Guará II - Brasília/
DF – CEP 71.065-031; e
b) em Belém – PA: Avenida Governador José Malcher, nº 1077, Cen-
tro Empresarial Acrópole, Sala 509 (5º andar), Bairro: Nazaré, Belém 
– Pará, CEP 66.055-260.
16.2 A CAC-IADES disponibiliza atendimento para entrega e protocolo de 
documentos e solicitações, protocolo de recursos administrativos e peda-
gógicos, esclarecimento de dúvidas e apoio às inscrições.
16.3 O candidato poderá obter informações, manter contato ou relatar 
fatos ocorridos referentes ao concurso público na CAC-IADES por meio 
do telefone (61) 3574.7200 e (ou) via mensagens eletrônicas para o 
e-mail cac@iades.com.br.
16.4 Documentos e solicitações poderão ser encaminhados via postal 
(SEDEX), para o IADES - Concurso Público HEMOPA, Caixa Postal 
15.920, CEP 71.070-640, Guará II - Brasília/DF, a exceção dos re-
cursos e documentação diretamente relacionada às fases do presente 

concurso público que deverá observar o item 15.2.1 deste edital.
16.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, 
locais e horários de realização das provas e demais etapas do concurso 
público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comu-
nicados a serem divulgados no endereço eletrônico http://www.iades.
com.br.
17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento 
que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em comu-
nicado ou aviso ofi cial, oportunamente divulgado no endereço eletrônico 
http://www.iades.com.br e no Diário Ofi cial do Estado do Pará.
17.2 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o 
concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em outros a 
serem publicados.
17.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público 
publicados no Diário Ofi cial do Estado do Pará e divulgados na internet, no 
endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
17.4 Qualquer inexatidão e(ou) irregularidade constatada nas informa-
ções e documentos do candidato, ou quando constatada a omissão ou 
declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na reali-
zação das provas, com fi nalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, 
mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste concurso público e 
embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sen-
do considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
17.5 O prazo de validade do concurso é de 1 (um) ano a contar da data de 
publicação da homologação do resultado fi nal, podendo ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período.
17.6 Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e co-
muns a todos os candidatos, não havendo justifi cativa para o não cumpri-
mento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas.
17.7 Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, 
em todas as etapas do concurso público, são de uso exclusivo do IADES, 
sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a 
devolução ao candidato. 
17.8 As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e dos 
procedimentos do concurso público de que trata este edital correrão por 
conta dos candidatos, mesmo quando houver alteração nas datas previs-
tas no presente edital. 
17.9 Os candidatos nomeados poderão exercer as suas atividades em 
qualquer unidade da Fundação HEMOPA, a critério exclusivo da Admi-
nistração Pública.
17.10 Acarretará a eliminação sumária do candidato no concurso público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla 
a quaisquer das normas estipuladas neste edital e nos demais que vierem 
a ser publicados.
17.11 É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais 
atualizados para viabilizar os contatos necessários e serão de sua exclu-
siva responsabilidade os prejuízos advindos da não atualização de seus 
dados pessoais.
17.11.1 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e 
de endereço/contato perante o IADES enquanto estiver participando do 
concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à CAC-IADES 
(ver item 16), e perante a SEAD, após a homologação do resultado fi nal, 
desde que aprovado e(ou) em caso de candidato em situação sub judice 
até o trânsito em julgado da decisão.
17.12 A SEAD e o IADES não se responsabilizam por eventuais prejuízos 
ao candidato decorrentes de e-mail incorreto e/ou desatualizado; ende-
reço residencial incompleto, incorreto e (ou) desatualizado; correspon-
dência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões 
diversas a que deu causa o candidato; outras informações divergentes e/
ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, tele-
fones e documentos.
17.13 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste 
edital, bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele 
posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listada nos objetos de 
avaliação constantes do Anexo I deste edital.
17.14 Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edital somente 
poderão ser feitas por meio de outro edital.
17.15 Os casos omissos serão resolvidos pela SEAD ouvido o IADES.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 5 de julho de 2019.

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Administração, respondendo

PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação Centro de hemoterapia e Hematologia do Pará

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1 CONHECIMENTOS BÁSICOS (PARA TODAS AS ESPECIALIDADES)
1.1 LÍNGUA PORTUGUESA. 1 Compreensão e intelecção de textos. 2 
Tipologia textual. 3 Ortografi a. 4 Acentuação gráfi ca. 5 Emprego do sinal 
indicativo de crase. 6 Formação, classe e emprego de palavras. 7 Sintaxe 
da oração e do período. 8 Pontuação. 9 Concordância nominal e verbal. 
10 Colocação pronominal. 11 Regência nominal e verbal. 12 Equivalência 
e transformação de estruturas. 13 Paralelismo sintático. 14 Relações de 
sinonímia e antonímia.
1.2 RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO. 1 Operações, propriedades 
e aplicações (soma, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e ra-
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diciação). 2 Princípios de contagem e probabilidade. 3 Arranjos e permu-
tações. 4 Combinações. 5 Conjuntos numéricos (números naturais, intei-
ros, racionais e reais) e operações com conjuntos. 6 Razões e proporções 
(grandezas diretamente proporcionais, grandezas inversamente propor-
cionais, porcentagem, regras de três simples e compostas). 7 Equações 
e inequações. 8 Sistemas de medidas. 9 Volumes. 10 Compreensão de 
estruturas lógicas. 11 Lógica de argumentação (analogias, inferências, 
deduções e conclusões). 12 Diagramas lógicos.
1.3 LEGISLAÇÃO APLICADA AOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO HE-
MOPA. 1 Lei Federal nº. 10.205/2001. 2 Lei Federal nº 8.080/1990 e 
alterações posteriores. 3 Lei Estadual nº. 6.692/ 2004. 4 Lei Estadual 
nº. 5.810/1994 e suas alterações – dispõe sobre o Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e 
das Fundações Públicas do Estado do Pará. 7 Histórico, Missão e Visão da 
Fundação HEMOPA.
1.4 ÉTICA E QUALIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO.1 Ética. 1.1 Ética e moral. 
1.2 Os valores, a ética e a lei. 1.3 Conduta ética. 1.4 Ética profi ssional. 
1.5 Ética e responsabilidade social. 2 Qualidade no atendimento ao pú-
blico. 2.1 Comunicabilidade, apresentação, atenção, cortesia, interesse, 
presteza, efi ciência, tolerância, discrição, conduta e objetividade. 2.2 Co-
municação e relações públicas. 3 Gestão da qualidade. 3.1 Qualidade em 
prestação de serviços: as dimensões da qualidade pessoal e profi ssional. 
3.2 Fatores determinantes da qualidade. 3.3 Normatização técnica e qua-
lidade. 4 Trabalho em equipe. 4.1 Personalidade e relacionamento. 4.2 
Efi cácia no comportamento interpessoal. 4.3 Comportamento receptivo 
e defensivo, empatia e compreensão mútua. 4.4 Relação entre clientes e 
fornecedores internos.
1.5 NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL. 1 A evolução da Adminis-
tração Pública e a reforma do Estado. 1.1 Convergências e diferenças 
entre a gestão pública e a gestão privada. 1.2 Excelência nos serviços 
públicos. 1.3 Excelência na gestão dos serviços públicos. 2 Noções de 
gestão organizacional. 2.1 Planejamento estratégico: defi nições de estra-
tégia, condições necessárias para se desenvolver a estratégia, questões-
chave em estratégia. 2.1.1 Processos associados: formação de estratégia, 
análise, formulação, formalização, decisão e implementação. 2.1.2 Metas 
estratégicas e resultados pretendidos.2.1.3 Indicadores de desempenho. 
2.1.4 Ferramentas de análise de cenário interno e externo. 3 Técnicas de 
mapeamento, análise, simulação e modelagem de processos. 3.1 Cons-
trução e mensuração de indicadores de processos. 4 Noções de gestão de 
projetos: planejamento, execução, monitoramento e controle, encerra-
mento. 5 O processo racional de solução de problemas. 5.1 Fatores que 
afetam a decisão. 5.2 Tipos de decisões.
2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
2.1 ASSISTENTE SOCIAL (CÓDIGO 101). 1 Serviço Social e Assistên-
cia Social: trajetória, história e debate contemporâneo. 2 Saúde e Servi-
ço Social. 2.1 Política de Saúde e Serviço Social. 2.2 Saúde como direito 
e como serviço. 2.3 Análise da implementação de políticas e programas 
de saúde. 2.4 Saúde e cidadania. 2.5 Serviço Social e envelhecimento. 3 
Serviço Social. 3.1 Serviço Social na contemporaneidade. 3.2 Transfor-
mações societárias. 3.3 A questão social e as transformações das políticas 
sociais. 3.4 A crise contemporânea. 4 A política de Assistência Social 
no Brasil. 4.1 A inserção da assistência social na seguridade social. 4.2 
A Constituição Federal de 1988 e a seguridade social (Saúde, Previdência 
Social e Assistência Social). 4.3 Direito social e assistência social. 4.4 
Família e política de assistência social. 5 O processo de trabalho em 
Serviço Social. 5.1 Estratégias, intervenção profi ssional e interdiscipli-
nariedade. 5.2 Mediação e instrumentalidade no trabalho do Assistente 
Social. 5.3 Serviço Social na era dos serviços. 5.4 O Serviço Social como 
especialização do trabalho coletivo. 6 Ética e legislação profi ssional. 
6.1 Código de Ética do Assistente Social. 6.2Lei de regulamentação da 
profi ssão. 6.3 A construção do projeto ético-político do Serviço Social. 6.4 
As implicações ético-políticas do agir profi ssional. 7 Pesquisa em Servi-
ço Social. 7.1 Elaboração de projetos de pesquisa. 7.2 A teoria e a prática 
da pesquisa social qualitativa. 8 Política de redução de danos, intervenção 
interdisciplinar, álcool, tabagismo e outras drogas. 9 O trabalho do assis-
tente social nas políticas sociais: criança, adolescente, mulher e idoso. 10 
Família, redes e políticas públicas. 10.1 História Social da Família. 10.2 
Sistema Familiar, características e funções sociais. 10.3 Violência familiar, 
contexto de risco e proteção social.
2.2 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO (CÓDIGO 102). 1 Fármacos que 
atuam nos diversos sistemas orgânicos. Farmacocinética. 2 Antimicro-
bianos, antiinfl amatórios, antineoplásicos e medicamentos controlados. 
3 Manipulação de medicamentos - produção de antissepticos e desinfe-
tantes. 4 Material descartável. 5 Órteses e próteses. 6 Dispensação de 
medicamentos. 6.1 Doses. 6.2 Vias de administração. 7 Padronização 
de medicamentos. 8 Noções de Vigilância Epidemiológica. 9 Inspeção em 
Vigilância Sanitária e  legislação sanitária. 10 Controle de infecção hos-
pitalar. 11 Medicamentos genéricos, medicamentos excepcionais e medi-
camentos específi cos. 12 Política nacional de medicamentos. 13 Normas 
de armazenamento e transportes de produtos. 14 Ética e legislação pro-
fi ssional.
2.3 TÉCNICO DE ENFERMAGEM (CÓDIGO 201). 1 Atendimento às ne-
cessidades básicas do paciente. 2 Assistência da enfermagem no auxílio 
ao diagnóstico e tratamento: sinais vitais, coleta de material para exa-
mes, administração de medicamentos, curativos, sondagens. 3 Assistên-
cia ao paciente em parada cardiorrespiratória. 4 Prevenção e controle de 
infecção hospitalar. 5 Métodos de esterilização. 6 Cuidados na transfusão 
de sangue e componentes. 7 Reações transfusionais imediatas. 8 Cuida-
dos na coleta de sangue do doador e cuidados na coleta de sangue para 
exames. 9 Ética profi ssional.
2.4 TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA (CÓDIGO 202). 1 Métodos de 
esterilização e desinfecção. 2 Técnicas de coloração. 3 Bioquímica. 3.1 

Reconhecimento da aparelhagem. 3.2 Conhecimentos básicos sobre apa-
relhos adequados para reações bioquímicas: glicose, uréia, cretinina, 
amilase, transaminases, bilirrubinas, sódio e potássio. 3.3 Cálculo de do-
sagens. 3.4 Diluições de líquidos biológicos. 3.5 Conhecimentos básicos 
sobre absorvância, transmitância, Lei de Lambert-Beer. 3.6 Determina-
ção de fator. 3.7 Registro fi nal das dosagens realizadas. 4 Hematologia. 
4.1 Anticoagulantes. 4.2 Métodos de coloração. 4.3 Hemossedimentação. 
4.4 Provas de coagulação. 4.5 Prova de falcização. 4.6 Reconhecimen-
to microscópico das células sanguíneas. 5 Imunologia. 5.1 Principais 
reações imunológicas de aglutinação, precipitação, fi xação de comple-
mento. 5.2 Provas de atividades reumáticas. 6 Tipagem sanguínea ABO 
e RH. 7 Provas de compatibilidade pré-transfusional. 8 Teste direto da 
antiglobulina. 9 Pesquisa de anticorpos irregulares.

ANEXO II
CRONOGRAMA

Item Atividade Período

1 Publicação do Edital Normativo do concurso público no Diário Ofi cial do Estado do 
Pará. Até o dia 8/7/2019

2 Período para as inscrições no concurso público. De 15/7 a 9/9/2019

3 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição. De 15 a 26/7/2019

4 Período de solicitação para concorrer às vagas específi cas para PcD. De 15/7 a 10/9/2019

5 Período para solicitação de atendimento especial no dia de realização das provas 
objetiva e discursiva. De 15/7 a 10/9/2019

6 Divulgação do resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção da taxa de 
inscrição. De 6/8/2019

7 Período de interposição de recursos contra o resultado preliminar da análise dos 
pedidos de isenção da taxa de inscrição. Dias 7 e 8/8/2019

8 Divulgação do resultado fi nal dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Dia 15/8/2019

9 Último dia para o pagamento da taxa de inscrição. Dia 12/9/2019

10 Divulgação do resultado preliminar da análise dos pedidos de atendimento especial no 
dia das provas e para concorrer às vagas específi cas para PcD. Dia 16/9/208

11
Período de interposição de recursos contra o resultado preliminar da análise dos 
pedidos de atendimento especial no dia das provas e para concorrer às vagas 

específi cas para PcD.
Dias 17 e 18/9/2019

12 Divulgação do resultado fi nal dos pedidos de atendimento especial no dia das provas 
e para concorrer às vagas específi cas para PcD. Dia 23/9/2019

13 Divulgação dos locais de prova do concurso público. Dia 11/10/2019

14 Aplicação das provas objetivas e discursivas do concurso público. Dia 27/10/2019

15 Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva do concurso público. Dia 29/10/2019

16 Interposição de recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva do concurso 
público. Dias 30 e 31/10/2019

17 Divulgação do gabarito ofi cial defi nitivo após o julgamento dos recursos e do resulta-
do preliminar da prova objetiva. Dia 14/11/2019

18 Interposição de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva do concurso 
público. Dias 18 e 19/11/2019

19 Publicação do resultado fi nal da prova objetiva e convocação dos candidatos para a 
correção da prova discursiva. Dia 22/11/2019

20 Publicação do edital do resultado preliminar da prova discursiva e do espelho usado 
pela Banca Examinadora para a correção da prova discursiva. Dia 27/11/2019

21 Período para a interposição de recursos contra o resultado preliminar das provas 
discursivas. Dias 28 e 29/11/2019

22 Publicação do resultado fi nal das provas discursivas e convocação para a entrega da 
documentação relativa à avaliação de títulos. Dia 6/12/2019

23 Período para a entrega da documentação relativa à avaliação de títulos. Dias 10 e 11/12/2019

24 Publicação do resultado preliminar da avaliação de títulos. Dia 17/12/2019

25 Período para a interposição de recursos contra o resultado preliminar da avaliação 
de títulos. Dias 18 e 19/12/2019

26 Publicação do resultado fi nal da avaliação de títulos. Dia 30/12/2019

27 Entrega do resultado fi nal do concurso público. Dia 30/12/2019

Protocolo: 451756
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5766176 JOAO PORTO RIBEIRO
5206715 JOAQUINA SIMOES MARTINS E SILVA
57191292 JOSE ALDECI BARBOSA
162124 JOSE MARIA CASTRO DOS SANTOS

57208104 JOSE MARIALVES CHIPAIA
57189184 JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA
57208099 JOSE SIDNEI MIRANDA DA SILVA
5851327 JOSIANE SOUZA LIMA
5169445 JULIETE VIEIRA GONCALVES
6403817 JUNIOR GOMES NASCIMENTO
57200652 JURANDIR GOMES DOS SANTOS
5933803 KARLLA THAISY DE SOUZA GOMES
5946509 KAROLINE GOMES PINTO
5930704 KEILYANE PRISCILA DO NASCIMENTO TORRES
5763193 LEDA MARIA LOBATO SAMPAIO
176605 LIA DA ROCHA MACHADO
5908084 LIDIANE LIMA DAS CHAGAS RUSSO
5913193 LIDIANY ALVES BRASIL
840068 LOURENCO LEAL MACEDO
5921329 LOZIANE LOPES VAZ
163546 LUCILEA DA COSTA FREITAS

54196140 LUCILEIA GOMES DA SILVA BARROS
5927185 LUIZ FILIPE DA SILVA BARROS
5163366 LUIZ OCTAVIO AZEVEDO DE SANTANA
57200946 LUZIMAR CASSIANO DA SILVA
57189477 MANOEL MARQUES COSTA
57189179 MANOEL PEREIRA DA SILVA
57189126 MARIA ABADIA BARBOSA
5397472 MARIA APARECIDA DE CARVALHO MOURAO
5888163 MARIA AUGUSTA SANTOS SERRA
57208097 MARIA CAROLINA FARIAS
178870 MARIA CECILIA OLIVEIRA PERDIZ
179957 MARIA CERES CORDEIRO DOS SANTOS
163627 MARIA CRISTINA DE SOUZA SANTOS
5706394 MARIA DA CONCEICAO MELO DE OLIVEIRA
57208094 MARIA DA LUZ BEZERRA GOMES
5853800 MARIA DA PENHA FEDERICCI
170291 MARIA DA SILVA NASCIMENTO
5746477 MARIA DAS DORES DE LIMA DIAS
307076 MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO COSTA
5842123 MARIA DAS DORES PEGADO FALEIRO
5067480 MARIA DAS GRACAS GAMA BRANDAO
179990 MARIA DAS GRACAS MACHADO DAS CHAVES

54185064 MARIA DE FATIMA CASTRO DOS SANTOS
5113237 MARIA DE JESUS REGO PAULA
57233184 MARIA DE LOURDES FERREIRA DA COSTA
359866 MARIA DE NASARE CORDEIRO CANCELA
8014269 MARIA DE NAZARE DA SILVA ROLIM
179078 MARIA DE NAZARE DE ARAUJO SILVA
161128 MARIA DE NAZARE DOS REIS LUZ
5594634 MARIA DE NAZARE NEVES DA SILVA PAES
70670 MARIA DO CARMO DE ALMEIDA MIRANDA
162418 MARIA DO ESPIRITO SANTO COSTA DE SENA
5693276 MARIA DO FARO LOPES CHAVES
160997 MARIA DO ROSARIO LINHARES
163635 MARIA DO SOCORRO FERREIRA LEAO

54196590 MARIA DO SOCORRO MENDES PEREIRA
54196968 MARIA DO SOCORRO TAVARES DE OLIVEIRA
163384 MARIA DOS ANJOS BARBOSA GANTUSS
5423627 MARIA DOS REIS LOBO DA SILVA
5750660 MARIA DOS REMEDIOS CARNEIRO DA SILVA
5928980 MARIA EDUARDA FROTA JORGE JOAO
54193412 MARIA ELY MONTEIRO TRAVASSOS
57208093 MARIA ESTER FERREIRA QUEIROS
5193508 MARIA INEZ GOMES MONTEIRO
5899746 MARIA JOEL DIAS DA COSTA
5796997 MARIA JOSE BATISTA DOS SANTOS
57232100 MARIA JOSE PIEDADE CADETE
54196130 MARIA LEOMAR PINTO MARTINS
5907150 MARIA LUCINETE DA SILVA ANUNCIACAO
163260 MARIA MARGARIDA DA SILVA RAMOS

54182022 MARIA MERCEDES GOMES DA SILVA
5397464 MARIA RAIMUNDA CARNEIRO DE ALMEIDA
54189094 MARIA RAIMUNDA DA CONCEICAO REIS DE ARAUJO
5161959 MARIA RAIMUNDA DA SILVA DELGADO
171484 MARIA RAIMUNDA FREITAS DE MIRANDA
5757533 MARIA RITA DE SOUSA LIMA
5814375 MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA I
161306 MARIA SEBASTIANA DA SILVA COSTA
179930 MARIA SOCORRO FAVACHO DA CONCEICAO

5922154 MARILDA DE FIGUEIREDO NUNES

178977 MARILEIDE ARAUJO FERNANDES
163538 MARINA ABELEM KZAN
5904202 MARINEIDE FERNANDES DA SILVA
5751721 MARISTELA PEREIRA
5085160 MERCES DE NAZARE DE SA GONCALVES
5746507 MIGUEL ARCHANJO DE SOUZA
5931846 MIRIAM SILVA DE OLIVEIRA
57203492 MIRSON PEREIRA
5945472 NADIA BIANCA OEIRAS DE SOUZA

5090016 NEIZA DE OLIVEIRA SANTOS
163163 NEZILDA CAMPOS DE MORAES
160733 NICE J LAVAREDA MEDEIROS
179019 ODETE GARCIA BRITO

54197379 ONEIDE SANTANA DO NASCIMENTO
54191683 OTONIEL BASTOS COSTA
6403721 PAULO VICTOR DE ALCANTARA FEITOSA
162329 PEDRO ALEXANDRINO DE MAGALHAES CAVALERO

57198017 PEDRO MARTINS DE FREITAS
5945470 RAIMUNDA ARAUJO LIMA
5797730 RAIMUNDA DA SILVA SOUZA
5404720 RAIMUNDA LINHARES DOS SANTOS
163805 RAIMUNDO GUILHERME DE SOUSA LISBOA

57208091 RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA
54185572 RAIMUNDO OLIVEIRA VALADARES
57197686 RAIMUNDO ROSALINO LEITAO
5930708 RAINETE TORRES ESQUERDO
163007 RAYMUNDO HONORIO CARDOSO DA CUNHA COIMBRA

57191373 REGINA MARIA ALMEIDA CALDAS
5921740 RENAN DOUGLAS MACHADO DE LIMA
5921735 RENATA EVEN MACHADO DE LIMA
54185740 RENATA MESQUITA JORGE JOAO
5921743 RODRIGO ENNTONYN MACHADO DE LIMA
5132606 ROSALINA PEREIRA MOSCOSO
5856400 ROSANA DA SILVA BONFIM
6403725 ROSANA DO SOCORRO XAVIER DOS SANTOS
54190288 ROSEANE PAIVA TEIXEIRA
179280 RUTELENE CHAVES ALVES
5925488 SABRINA MOUTINHO MOURA PINHEIRO
165476 SANDRA DA COSTA PINHEIRO
5407664 SHIRLEY FELIX GUEDES
57230520 SILVIA HELENA LOBATO FERREIRA
5941100 SIMONE PEREIRA DOS SANTOS ARAGAO
5693756 SOLANGE MARIA LOPES DOS SANTOS
163694 SUELI OLIVEIRA DA SILVA
5943632 SUZANA CLAUDIA SILVA E SOUZA
54180071 SYMONE CRISTINA DA SILVA COSTA LIMA
5190126 TEREZINHA FERREIRA TAVARES
5168422 THEREZINHA COUTINHO PAES
5892721 THEREZINHA MORAES GUEIROS
5917734 UBIRAJARA GOES TEIXEIRA
5895628 VALDILEIA RODRIGUES DE FREITAS
162221 VALDOMICIA RODRIGUES BENDELACK
5897497 VALERIA ALVES ROMAO
54191684 VANDICLEY OLIVEIRA PINHEIRO
5927966 VANESSA NUNES PIMENTEL
5715830 VANIA MARIA DE AZEVEDO TRINDADE
5927186 VICTOR HUGO DA SILVA BARROS
5926161 VICTORIA KAMILA PINTO COSTA
5930939 WALYSSON MATHEUS ALVES ALENCAR SOUSA
5390680 WANDERLEIA GOMES NEVES DE CASTRO
5930940 WANDERSON ALENCAR SOUSA JUNIOR
5927965 WENDEL RICHARDSON NUNES PIMENTEL
54183133 YEDA COELI GURJAO
5712793 YVETTE ARAUJO SANTIAGO
321303 ZENAIDE SILVA PEREIRA
5751705 ZILENE DE LOURDES MORAES SIDONIO
57208084 ZUILDA MENDES VIEIRA
54190125 ZULEIDE OSORIO SILVA DO ROSARIO

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Administração, respondendo

Protocolo: 479512
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO 

PARÁ (HEMOPA)
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 

CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR
CONCURSO PÚBLICO C-182

EDITAL NO 09/SEAD-HEMOPA, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO ! SEAD e a FUNDAÇÃO 
CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ - HEMOPA, no uso 
das atribuições legais e em conformidade com o Parecer no 772/2019/
NUJU/GP/SEAD, TORNAM PÚBLICA a RETIFICAÇÃO ao Edital no 01/SEA-
D-HEMOPA, de 5 de julho de 2019, publicado no Diário OÞ cial do Pará no 
33.914, de 8 de julho de 2019, que regulamenta a realização do Concurso 
Público C-182, sob o regime estatutário, para provimento de vagas efetivas 
de níveis médio e superior da Fundação HEMOPA, conforme a seguir.
1 DA EXCLUSÃO DE VAGAS
1.1 Ficam EXCLUÍDAS as vagas ofertadas para o cargo de FARMACÊUTICO 
BIOQUÍMICO (CÓDIGO 102).
1.2 Tornam-se NULOS, os seguintes dispositivos editalícios:
a) o subitem 2.2 do Edital no 01/SEAD-HEMOPA, de 5 de julho de 2019; e
b) o subitem 2.2 do Anexo I ! Conteúdo Programático do Edital no 01/
SEAD-HEMOPA, de 5 de julho de 2019.
2 DA DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
2.1 Os candidatos que Þ zeram a inscrição no concurso público para o cargo 
de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO (CÓDIGO 102), deverão realizar os pro-
cedimentos a seguir descritos para a solicitação da devolução do valor pago 
referente à taxa de inscrição:

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO 
PARÁ (HEMOPA)

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 
PARÁ (HEMOPA)

CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIORCARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR
CONCURSO PÚBLICO C-182CONCURSO PÚBLICO C-182

EDITAL NO 09/SEAD-HEMOPA, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019.
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2.1.1 O candidato deverá solicitar pessoalmente ou por meio de um pro-
curador legal, a devolução da taxa de inscrição, através de requerimento 
protocolado em uma unidade da Secretaria de Estado da Fazenda do Pará 
ou através de carta registrada para o endereço da referida Secretaria, sito 
à Avenida Visconde de Souza Franco, nº 110, Bairro: Reduto, CEP: 66.053-
000, Belém/PA, contendo a solicitação de devolução do valor da taxa de 
inscrição datado e assinado, conforme modelo disponibilizado no site do 
Instituto Americano de Desenvolvimento ! IADES (www.iades.com.br), 
anexando os seguintes documentos:
- Cópia do Documento de IdentiÞ cação (RG ou Carteira de Habilitação) e 
CPF;
- Cópia da RetiÞ cação do Edital de exclusão do cargo do certame;
- Conta Bancária, que necessariamente deve ser uma conta-corrente de 
titularidade do candidato solicitante  da restituição.
2.1.2 Somente serão aceitas as solicitações de devolução da taxa de ins-
crição que forem postadas, a partir de 10 de outubro de 2019 até 10 de 
dezembro de 2019.
2.1.3 O valor da taxa de inscrição será devolvido em até 30 dias, a contar 
do recebimento do requerimento de solicitação de devolução da taxa de 
inscrição;
2.1.4 Não serão aceitas, para efeito de devolução da taxa de inscrição, 
conta-poupança e conta de terceiros;
2.5.5 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Edital nº 01/SEAD
-HEMOPA, de 5 de julho de 2019.
2.5.6 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 27 de setembro de 2019.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Administração, respondendo
PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará

Protocolo: 479532

PORTARIA

PORTARIA Nº 272 DE 26 DE SETEMBRO DE 2019
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará ! 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 01/01/2019, publicada no DOE nº 33.771 de 02/01/2019.
CONSIDERANDO, o casamento do servidor Enilson Rocha Pereira, ocorrido 
em 16 de setembro de 2019 e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso 
II, da Lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
RESOLVE:
I ! FORMALIZAR o afastamento por motivo de casamento, do servidor Enil-
son Rocha Pereira, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário A, matrí-
cula nº 5948931/1, a contar de 16 de setembro de 2019 a 23 de setembro 
de 2019, conforme certidão de casamento matrícula nº 067694 01 55 2019 
3 00009 274 0002770 03.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 26 de setembro de 
2019.
Silvio Roberto Vizeu Lima
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.

PORTARIA Nº 273 DE 26 DE SETEMBRO DE 2019
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará ! 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 01/01/2019, publicada no DOE nº 33.771 de 02/01/2019.
CONSIDERANDO, o casamento da servidora Louise Brandão Durães, ocor-
rido em 16 de setembro de 2019 e especialmente o que dispõe o art. 72, 
inciso II, da Lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
RESOLVE:
I ! FORMALIZAR o afastamento por motivo de casamento, da servidora 
Louise Brandão Durães, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário A, 
matrícula nº 5948879/1, a contar de 16 de setembro de 2019 a 23 de 
setembro de 2019, conforme certidão de casamento matrícula nº 067694 
01 55 2019 3 00009 274 0002770 03.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 26 de setembro de 
2019.
Silvio Roberto Vizeu Lima
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.

Protocolo: 479283

DESIGNAR SERVIDOR

PORTARIA Nº 270 DE 26 DE SETEMBRO DE 2019
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará ! 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 01/01/2019, publicada no DOE nº 33.771 de 02/01/2019.
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 2019/439489 (PAE), de 
11/09/2019.

RESOLVE:
I!DESIGNAR a servidora Yurie Kamizono Mac Culloch, matrícula nº 
55589050/7, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário A, lotada na Di-
retoria de Previdência, para responder pela Gerência do Núcleo de Diligên-
cias (DAS.3), durante impedimento da titular, no período de 25/09/2019 
a 02/10/2019.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 26 de setembro de 
2019.
Silvio Roberto Vizeu Lima
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.

Protocolo: 479278

SUPRIMENTO DE FUNDO

PORTARIA Nº 267 DE 26 DE SETEMBRO DE 2019
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará ! 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 01/01/2019, publicada no DOE nº 33.771 de 02/01/2019.
CONSIDERANDO, o Processo Administrativo Eletrônico nº 2019/446954, 
de 16/09/2019;
RESOLVE:
I -CONCEDER a servidora Marcella Yumi da Rocha Takeshita, matrícula fun-
cional n.º 5948298/1, ocupante do cargo Técnico Previdenciário B, lota-
do no Serviço Social, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), o qual deverá observar a classiÞ cação orçamentária 
abaixo:

Programa de Trabalho Fonte do Recurso Natureza da Despesa Valor
1297 0261 339033 R$ 400,00

II ! ESTABELECER o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
20 (vinte) dias, contados a partir da emissão da Ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 26 de setembro de 
2019.
Silvio Roberto Vizeu Lima
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.

PORTARIA Nº 268 DE 26 DE SETEMBRO DE 2019
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará ! 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 01/01/2019, publicada no DOE nº 33.771 de 02/01/2019
CONSIDERANDO, o Processo Administrativo Eletrônico nº 2019/450034, 
de 17/09/2019;
RESOLVE:
I -CONCEDER a servidora Nadla Socorro de Souza Daibes, Id Funcional nº 
5834120/3, ocupante do cargo Assistente Social, lotado no Serviço Social, 
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos 
reais), o qual deverá observar a classiÞ cação orçamentária abaixo:

Programa de Trabalho Fonte do Recurso Natureza da Despesa Valor

1297 0261 339036 R$ 1.000,00

1297 0261 339033 R$ 600,00

II ! ESTABELECER o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
20 (vinte) dias, contados a partir da emissão da Ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 26 de setembro de 
2019.
Silvio Roberto Vizeu Lima
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.

PORTARIA Nº 271 DE 26 DE SETEMBRO DE 2019
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará ! 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 01/01/2019, publicada no DOE nº 33.771 de 02/01/2019.
CONSIDERANDO, o Processo Administrativo Eletrônico nº 2019/444172, 
de 13/09/2019;
RESOLVE:
I -CONCEDER ao servidor Aurélio Maia Fernandes, Id Funcional nº 
5948858/1, ocupante do cargo Técnico Previdenciário A, lotado na Procu-
radoria Jurídica, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.000,00 (um 
mil reais), o qual deverá observar a classiÞ cação orçamentária abaixo:

Programa de Trabalho Fonte do Recurso Natureza da Despesa Valor
1297 0261 339039 R$ 1.000,00

II ! ESTABELECER o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da Ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 26 de setembro de 
2019.
Silvio Roberto Vizeu Lima
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.

Protocolo: 479271
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD) 

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PARÁ (HEMOPA) 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E 

SUPERIOR 

 

CONCURSO PÚBLICO C-182 

 

EDITAL No 01/SEAD-HEMOPA, DE 5 DE JULHO DE 2019. 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD e a FUNDAÇÃO CENTRO DE 

HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PARÁ - HEMOPA, no uso das atribuições legais, TORNAM 

PÚBLICA a realização do Concurso Público C-182, sob o regime estatutário, para provimento de cargos 

efetivos de níveis médio e superior da Fundação HEMOPA, observadas as disposições constitucionais e de 

acordo com os termos da Lei Estadual nº. 6.692, de 24 de setembro de 2004, e suas alterações; e da Lei Estadual 

nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e suas alterações (Regime Jurídico Único do Estado do Pará), mediante as 

condições estabelecidas neste edital. 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O concurso público será regulado pelas normas contidas no presente edital e seus anexos além da legislação 

citada no preâmbulo, e, executado pelo Instituto Americano de Desenvolvimento – IADES. O acompanhamento 

e supervisão de todo o processo de seleção pública será feito pela Comissão do Concurso, designada mediante 

Portaria-SEAD nº.  179, de 04 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará em 08 de julho 

de 2019. 

1.2 O concurso público destina-se a selecionar candidatos, visando o preenchimento de 68 (sessenta e oito) cargos 

efetivos e formação de cadastro de reserva, conforme os níveis de escolaridade de cargos previstos no item 2 e 

anexos deste edital, sob regime estatutário, no quadro de servidores da Fundação HEMOPA. 

1.3 O concurso público compreenderá a realização de 3 (três) etapas, conforme a seguir: 

a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; 

b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; e 

c) avaliação de títulos, de caráter meramente classificatório, exclusivamente para os cargos de nível superior. 

1.4 As provas e etapas referentes ao concurso público serão aplicadas nas seguintes cidades do Estado do Pará: 

Belém, Altamira, Itaituba, Marabá e Santarém. 

1.5 Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao Regime Jurídico Único do Estado do Pará, instituído pela Lei 

Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e às normas internas da Entidade de lotação. 

1.6 As nomeações estão condicionadas aos requisitos estabelecidos no item 2 deste Edital, à ordem final de 

classificação dos candidatos aprovados nas etapas do concurso público, à necessidade de serviço e a 

disponibilidade orçamentária-financeira do Governo do Estado do Pará, durante o prazo de validade do 

concurso, qual seja 1 (um) ano, a contar da data de publicação da homologação do certame, podendo ser 

prorrogado por igual período a critério da Fundação HEMOPA. 

1.7 O concurso destina-se ao preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva, constante no item 2 

deste edital, sendo que os candidatos classificados, excedentes às vagas atualmente disponibilizadas, serão 

mantidos nesse cadastro durante o prazo de validade do concurso público e poderão ser convocados em função 

da disponibilidade de vagas futuras, obedecida a ordem classificatória.  

1.8 Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais a serem publicados para o concurso público 

obedecerão ao horário local de Belém (PA). 

 

2 DO CARGOS 

2.1 ASSISTENTE SOCIAL (CÓDIGO 101) 

Vaga(s):  6 (seis) vagas para ampla concorrência; 

Vaga(s):  1 (uma) vaga reservadas às pessoas com deficiência - PcD. 

Total: 7 (sete) vagas + cadastro de reserva, limitado a uma vez o quantitativo de vagas estabelecidas. 

Remuneração: R$ 3.345,14 (três mil, trezentos e quarenta e cinco reais e catorze centavos), composto de 

vencimento base + gratificação de escolaridade. 

Carga horária: 30h/s (trinta horas por semana). 

Requisitos para provimento: diploma de conclusão de curso de graduação em Serviço Social, expedido por 

instituição de ensino superior credenciada pelo MEC, e registro no órgão de classe competente. 
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Síntese das atribuições: coordenar, planejar, orientar e desenvolver ações voltadas ao atendimento psicossocial 

de doadores, pacientes e funcionários do órgão; atendimento social a doadores aptos, inaptos, pacientes e 

familiares; convocar e orientar doadores raros, fenotipados e de aférese; atender, orientar e encaminhar doadores, 

pacientes, familiares de pacientes, funcionários e familiares a equipamentos sociais; solicitar leitos para pacientes 

hematológicos, funcionários e familiares; acompanhar, orientar e intervir nas situações sociais apresentadas pelos 

pacientes e doadores na sala de recepção; realizar palestras aos doadores na sala de espera; implementar a pesquisa 

de satisfação do doador e paciente, avaliar as informações coletadas e fornecer resultados; orientar e supervisionar 

estagiários; encaminhar a Coordenadoria de Atendimento Ambulatorial relatório mensal de atividades. 

2.2 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO (CÓDIGO 102) 

Vaga(s): 2 (dois) vagas para ampla concorrência + cadastro de reserva, limitado a uma vez o quantitativo de 

vagas estabelecidas. 

Remuneração: R$ 3.345,14 (três mil, trezentos e quarenta e cinco reais e catorze centavos), composto de 

vencimento base + gratificação de escolaridade. 

Carga horária: 30h/s (trinta horas por semana). 

Requisitos para provimento: diploma de conclusão de curso de graduação em Farmácia, expedido por 

instituição de ensino superior credenciada pelo MEC, com habilitação em Análises Clínicas/Bioquímica e registro 

no órgão de classe competente. 

Síntese das atribuições: desenvolver atividades na área dos medicamentos e correlatos, desde a pesquisa, 

passando pelo processo de planejamento, aquisição, manipulação, recebimento, armazenagem, controle de 

estoque e de qualidade e de distribuição, farmacovigilância e de ensaios clínicos programados; realizar o controle, 

avaliação e auditoria, emitindo pareceres sobre matérias de interesse da área. 

2.3 TÉCNICO DE ENFERMAGEM (CÓDIGO 201) 

Vaga(s):  38 (trinta e oito) vagas para ampla concorrência; 

Vaga(s):  2 (duas) vagas reservada às pessoas com deficiência - PcD. 

Total: 40 (quarenta) vagas + cadastro de reserva, limitado a uma vez o quantitativo de vagas estabelecidas. 

Remuneração: R$1.065,95(um mil e sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), composto de vencimento 

base + abono. 

Carga horária: 30h/s (trinta horas por semana). 

Requisitos para provimento: certificado de conclusão de curso de Ensino Médio, expedido por instituição 

pública ou particular de ensino, reconhecido por órgão oficial, curso de técnico em enfermagem, e registro no 

órgão competente. 

Síntese das atribuições: Atender a clientela de acordo com médicos da Instituição; coletar amostra de sangue 

para exames laboratoriais; administrar hemocomponentes, hemoderivados e monitorar infusão para detectar 

eventuais reações adversas; registrar dados estatísticos pertinentes à assistência de enfermagem ao receptor; 

manejar e monitorizar equipamentos; participar na captação de doadores; realizar curativos, medicações especiais, 

sangrias terapêuticas, etc.; verificar e registrar desempenho de equipamentos. 

2.4 TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA (CÓDIGO 202) 

Vaga(s): 18 (dezoito) vagas para ampla concorrência; 

Vaga(s): 1 (uma) vaga reservada às pessoas com deficiência - PcD. 

Total: 19 (dezenove) vagas + cadastro de reserva, limitado a uma vez o quantitativo de vagas estabelecidas. 

Remuneração: R$1.065,95 (um mil e sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), composto de vencimento 

base + abono. 

Carga horária: 30h/s (trinta horas por semana). 

Requisitos para provimento: certificado de conclusão de curso de Ensino Médio, expedido por instituição 

pública ou particular de ensino, reconhecido por órgão oficial, curso de patologia clínica ou similar e registro no 

órgão competente 

Síntese das atribuições: Realizar exames laboratoriais; realizar provas de compatibilidade sangüínea pré-

transfusional; realizar coleta de sangue em doadores e/ou pacientes; proceder ao fracionamento de sangue em 

componentes; realizar exames imunohematológicos concernentes às atividades da Instituição; fazer liberação dos 

produtos fracionados após exames sorológicos; realizar exames sorológicos; coordenar equipes de plantão quando 

designado pela chefia imediata; realizar exames imunoenzimáticos, de radioimunoensaio, de imunoensaio e de 

imunofluorescência; processar o material utilizado para exame; pesquisar helmintos e protozoários e outros 

parasitas pelos métodos existentes; pesquisar sangue oculto no material a ser examinado; realizar uroanálise, 

incluindo elementos anormais, sedimento e exame físico; realizar dosagens bioquímicas no sangue, urina ou 

outras secreções; realizar exames hematológicos (hematologia básica e especial); realizar exames citoquímicos 

celulares; realizar exames de coagulação; zelar pelo material utilizado; auxiliar sua chefia na realização de exames 

pertinentes a projetos de pesquisas; executar atribuições correlatas. 
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3 DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A POSSE 

3.1 Cumprir as determinações deste edital e ter sido aprovado e classificado no concurso público, dentro do 

número de vagas. 

3.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos 

termos do § 1o, artigo 12, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

3.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da posse. 

3.4 Apresentar, no momento da posse, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o exercício do 

cargo constantes do item 2 deste edital, bem como outros documentos que se fizerem necessários. 

3.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais e em pleno gozo dos direitos políticos. 

3.6 Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino. 

3.7 Apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio. 

3.8 Apresentar declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou proventos de inatividade; 

ressalvadas as possibilidades de acumulação lícita previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal e no 

Decreto Estadual nº 1.950, de 28 de dezembro de 2017. 

3.9 Ser considerado apto, física e mentalmente, para o exercício do cargo no exame médico pré-admissional, 

realizado pela perícia médica oficial, devendo o candidato apresentar os exames clínicos e laboratoriais, os quais 

correrão às suas expensas. 

3.10 Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público por qualquer órgão público ou entidade, 

da esfera federal, estadual ou municipal. 

4 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

4.1 O valor da taxa de inscrição será de: 

a) R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para os cargos de nível superior; e  

b) R$ 36,00 (trinta e seis reais), para os cargos de nível médio. 

4.2 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, no 

período entre 8h (oito horas) do dia 15 de julho de 2019 e 23h e 59 min (vinte e três horas e cinquenta e nove 

minutos) do dia 9 de setembro de 2019. 

4.2.1 Após a conclusão da inscrição, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio do 

Documento de Arrecadação Estadual (DAE), pagável em toda rede bancária; e disponível para visualização e 

impressão no endereço eletrônico http://www.iades.com.br. 

4.2.2 O IADES disponibiliza computadores com acesso à internet na CAC-IADES (ver item 16) para uso pelos 

candidatos. 

4.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até às 23h59min do dia 12 de setembro de 2019. O 

pagamento após a data de vencimento implica o cancelamento da inscrição. 

4.3.1 As inscrições somente serão efetivadas após a quitação da inscrição, por meio do DAE ou do deferimento 

da isenção da taxa de inscrição validado pelo IADES. 

4.3.2 O DAE poderá ser reimpresso até a data do término das inscrições, sendo que a cada reimpressão do DAE 

constará uma nova data de vencimento, podendo a sua quitação ser realizada por meio de qualquer agência 

bancária e seus correspondentes. 

4.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

4.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edital e certificar-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos. 

4.4.2 O candidato é responsável pela veracidade dos dados cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas 

da lei. 

4.4.3 É vedada a inscrição condicional, fora do prazo previsto de inscrições, estipulada no presente edital. 

4.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato, 

emitido pelo Ministério da Fazenda. 

4.4.5 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o IADES 

do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher o formulário de forma completa conforme 

item 4.4.5.1. 

4.4.5.1 O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa o campo referente a nome, endereço, 

telefone e e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência. 

4.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo nas condições previstas neste 

edital. 

4.4.6.1 No caso do pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário que, porventura, venha a 

ser devolvido, por qualquer motivo, o IADES reserva-se o direito de tomar as medidas legais cabíveis, não 

efetivando a inscrição. 
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4.4.6.2 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 

4.4.7 O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição, que tem ciência e aceita, caso seja aprovado, 

entregar, por ocasião de sua posse, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo, 

conforme itens 2 e 3 deste edital, sob pena de ser tornada sem efeito sua nomeação com a consequente 

desclassificação do certame. 

4.4.8 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a desistência do candidato e sua consequente 

eliminação deste concurso público. 

4.4.9 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não 

seja efetuada nos moldes estabelecidos neste edital, será automaticamente considerada não efetivada pelo IADES. 

4.4.9.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados 

contidos na inscrição. 

4.4.10 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de 

seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, 

notas e desempenho nas provas e etapas, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o 

fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao concurso público. 

4.4.11 Os candidatos ficam cientes, também, de que tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de 

computadores por meio dos mecanismos de busca atualmente existentes. 

5 DAS CONDIÇÕES PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1 Em conformidade com a legislação em vigor, a isenção da taxa de inscrição será concedida para: 

a) o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e 

for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal no. 6.135/2007; e (ou) 

b) a pessoa com deficiência, de acordo com o item 6.3 deste edital, terá direito à isenção da taxa de inscrição nos 

termos da Lei Estadual nº. 6.988/2007. 

5.2 Os candidatos inscritos no CadÚnico deverão apresentar requerimento específico (ver modelo disponível na 

página de acompanhamento do concurso público http://www.iades.com.br), com indicação do Número de 

Identificação Social (NIS), cópia do documento de identidade (ver subitem 8.4 deste edital) e o comprovante de 

inscrição no CadÚnico em plena validade. 

5.3 Os candidatos com deficiência deverão apresentar requerimento específico (ver modelo disponível na página 

de acompanhamento do concurso público http://www.iades.com.br) acompanhado de laudo médico atestando a 

espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência; ou, alternativamente, requerimento 

específico acompanhado de documento de identidade e carteira/declaração de cadastramento da(s) instituição(ões) 

à(s) qual(is) pertence.  

5.4 Para o protocolo do pedido de isenção o candidato poderá utilizar-se de um dos meios a seguir descritos: 

a) presencial: dirigir-se à CAC-IADES (ver item 16) e protocolar a documentação indicada nos subitens 5.2 ou 

5.3 deste edital. O candidato poderá apresentar cópia simples acompanhada do documento original para 

verificação; ou 

b) via postal: envio da documentação indicada nos subitens 5.2 ou 5.3 deste edital, em cópia autenticada, via 

SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento, para a Caixa Postal 15.920, CEP 71.070-640, Guará 

II - Brasília/DF. 

5.5 Os pedidos deverão ser protocolados/enviados, impreterivelmente, nos dias 15 a 26 de julho de 2019. Os 

pedidos protocolados/enviados após esse período não serão conhecidos. 

5.5.1 Os candidatos que optarem por protocolar a documentação de forma presencial deverão observar os dias e 

horários de funcionamento da CAC-IADES (ver item 16). 

5.6 O deferimento do pedido de isenção ficará condicionado à comprovação da condição de inscrito ativo no 

CadÚnico e (ou) à comprovação da deficiência ou necessidade especial, nos termos previstos nos itens 5.1, 5.2 e 

5.3 deste edital. 

5.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou 

utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta a eliminação do concurso público, 

aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal no. 83.936/1979. 

5.8 O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de inscrição não garante 

ao interessado a sua concessão, a qual estará sujeita à análise e deferimento do pedido por parte do IADES, 

conforme o caso. 

5.9 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha efetivado o pagamento do DAE terá o reembolso do 

valor pago. 
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5.10 Não será permitido, após o período de solicitação de isenção de taxa de inscrição, complementação da 

documentação, bem como solicitação de revisão. 

5.11 Será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e (ou) apresentar informações inverídicas; e (ou) 

b) fraudar e (ou) falsificar documentação. 

5.11.1 Nas hipóteses previstas nas alíneas “a)” e “b)” do subitem 5.11 deste edital, o candidato terá sua situação 

informada à autoridade policial competente para as providências cabíveis. 

5.12 Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que: 

a) não possuir condição contemplada no subitem 5.1 deste edital; 

b) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos nos subitens 5.2 ou 5.3 deste edital; e (ou) 

c) não observar o período, o local e o horário estabelecidos para a solicitação de isenção. 

5.13 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via e-mail e (ou) via fax. 

5.14 Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição e dos respectivos documentos, 

o IADES divulgará, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br e no Diário Oficial do Estado do Pará, na 

data provável de 6 de agosto de 2019, a listagem preliminar contendo o resultado da apreciação dos pedidos de 

isenção de taxa de inscrição. 

5.15 Do resultado preliminar dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição caberá recurso, no período 

compreendido de 2 (dois) dias úteis a contar do dia seguinte a divulgação do resultado preliminar. 

5.16 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar do requerimento de isenção da taxa de 

inscrição, a CAC-IADES divulgará na data provável de 15 de agosto de 2019, no endereço eletrônico 

http://www.iades.com.br e no Diário Oficial do Estado do Pará,a listagem contendo o resultado final dos 

requerimentos de isenção da taxa de inscrição. 

6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

6.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo, desde 

que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo. As disposições deste Edital, referentes às pessoas 

com deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/1989 e às do Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto 

nº 5.296/2004, da Lei nº 12.764/2012 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/2014 e da Lei Federal nº 13.146/2015. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das 

vagas oferecidas por cargo, nos termos do artigo 15, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994. 

6.1.2  Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com quantidade 

de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.2 A pessoa com deficiência participará do concurso público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local 

de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298/1999, 

alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, nos termos da Lei nº 7.853/1989, Lei Federal nº 12.764/2012 e da Lei Federal 

nº 13.146/2015 as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da 

Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 

Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

II -  deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 

melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 

que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 

dos 18 (dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança, 

habilidades acadêmicas, lazer e trabalho; e 

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

http://www.iades.com.br/
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6.3.1 A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos 

legais. 

6.4 O candidato que, no ato de inscrição, se declarar com deficiência, se aprovado e classificado no concurso 

público, terá seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha a classificação necessária, figurará também na 

lista de classificação geral. 

6.5 As vagas definidas no subitem 6.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com deficiência 

ou por reprovação na perícia médica ou no concurso público serão preenchidas pelos demais candidatos, 

observada a ordem de classificação do cargo. 

6.6 O candidato que se declarar com deficiência concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos.  

6.7 As atividades dos cargos não serão modificadas para se adaptarem à(às) condição(ões) especial(is) dos 

candidatos com deficiência. 

6.8 Para concorrer a uma das vagas para candidatos com deficiência, o candidato deverá: 

a) no ato de inscrição, declarar-se com deficiência; 

b) entregar laudo médico original, ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o 

último dia do período de inscrição, atestando o nome da doença, a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 

Relacionados à Saúde (CID), bem como a provável causa da deficiência, na forma do subitem 6.3 deste edital, e 

o requerimento disponível no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, na página de acompanhamento do 

concurso. 

6.9 O candidato com deficiência deverá encaminhar impreterivelmente até o dia 10 de setembro de 2019, o 

referido laudo médico e o requerimento indicado no subitem 6.8 deste edital devidamente preenchido e assinado, 

via postal (SEDEX), para a CAC-IADES (ver item 16) desde que cumprida a formalidade de inscrição dentro 

dos prazos citados no item 4 deste edital. 

6.9.1 O candidato com deficiência poderá também entregar pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração 

simples), na CAC-IADES (ver item 16) a documentação indicada no item 6.8 acima, mantendo-se o prazo 

máximo já indicado. 

6.10 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como 

não portador de deficiência, perdendo o direito de reserva de vaga para candidatos com deficiência e passando à 

ampla concorrência. 

6.11 O IADES divulgará, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br e no Diário Oficial do Estado do 

Pará, na data provável de 16 de setembro de 2019, a listagem contendo o resultado preliminar da apreciação 

das solicitações para concorrer às vagas específicas para pessoas com deficiência. 

6.12 Do resultado preliminar das solicitações para concorrer às vagas especiais caberá recurso, que deverá ser 

preenchido e entregue pelo candidato na CAC-IADES (ver item 16) no período compreendido de 2 (dois) dias 

úteis a contar do dia seguinte a divulgação do resultado preliminar. 

6.13 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das solicitações para concorrer às vagas 

especiais, a CAC-IADES divulgará, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br e no Diário Oficial do 

Estado do Pará, na data provável de 23 de setembro de 2019, a relação dos candidatos cuja documentação 

comprobatória para concorrer às vagas específicas foi aceita. 

7 DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar a sua opção 

no formulário eletrônico de inscrição e protocolar na CAC-IADES (ver item 16), impreterivelmente até o dia 10 

de setembro de 2019, requerimento indicando os recursos especiais necessários (ver modelo disponível na página 

de acompanhamento do concurso público) e laudo médico, original ou em cópia simples, que justifique o 

atendimento especial solicitado, se for o caso. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de 

força maior devidamente comprovada e acolhida pela executora do concurso. 

7.1.1 As condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em braille, prova ampliada 

(fontes 14, 16 ou 28), fiscal ledor, intérprete de Libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 

(uma) hora para realização das provas (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, 

que necessitar de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada 

de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto nº. 

3.298/99. 

7.1.2 O formulário preenchido com o pedido de atendimento especial também poderá ser enviado via postal para 

a Caixa Postal indicada na alínea “b)” do subitem 5.4 deste edital (usar SEDEX ou Carta Registrada com Aviso 

de Recebimento). 

7.2 O laudo médico referido no subitem 7.1 deste edital não será devolvido, tampouco será fornecida cópia do 

laudo. 

http://www.iades.com.br/
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7.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, deverá anexar junto ao 

pedido de atendimento especial, cópia da certidão de nascimento da criança, salvo se o nascimento ocorrer após 

essa data, quando então deverá levar a certidão de nascimento (original ou cópia autenticada), no dia da prova. 

7.3.1 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante maior de idade, sob pena de 

ser impedida de realizar as provas. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 

para amamentação. Durante a amamentação, é vedada a comunicação da lactante com o acompanhante. 

7.3.2 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no subitem 

8.7, 8.8, 9.10 e 9.11 deste Edital durante a realização do certame.   

7.3.3 Nos horários previstos para amamentação, a cada intervalo de 2 (duas) horas, a candidata lactante poderá 

ausentar-se, até 30 (trinta) minutos, da sala de prova, acompanhada de um fiscal. Será concedido tempo adicional 

para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização das provas, 

conforme Lei Estadual nº 7.613/2012. 

7.3.4 O tempo despendido para amamentação será compensado durante a realização da prova em igual período. 

7.3.5 O lactente deverá ter até 6 (seis) meses de vida. 

7.3.6 O acompanhante se submeterá às instruções contidas nos subitens 8.7, 8.8, 8.11, 8.12, 9.10 e 9.11 deste 

edital. 

7.4 Ficam assegurados às pessoas transexuais e travestis os direitos a identificação por meio do seu nome social 

e à escolha de tratamento nominal. Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais se 

reconhecem, bem como são identificadas por sua comunidade e em seu meio social. O(a) candidato(a) poderá 

informar o seu nome social quando do preenchimento do formulário eletrônico de inscrição. 

7.4.1 A anotação do nome social de travestis e transexuais constará por escrito nos editais do concurso, entre 

parênteses, antes do respectivo nome civil. As pessoas transexuais e travestis deverão apresentar como 

identificação oficial no dia de aplicação das provas um dos documentos previstos neste edital. 

7.4.2 O candidato deverá, ainda, preencher e enviar o formulário com o pedido de atendimento especial, conforme 

subitem 7.1 deste edital. 

7.4.3  Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social além do procedimento citado no subitem 7.4 

deste edital. 

7.4.4  O IADES reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condição que motiva 

a solicitação do atendimento declarado. 

7.5 O candidato que fizer uso de aparelho auditivo por orientação médica deverá solicitar permissão para uso do 

referido aparelho, de acordo com as instruções contidas no subitem 7.1 deste edital. 

7.6 Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segundo os critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. 

7.7 Ao término da apreciação dos requerimentos de atendimento especial e dos respectivos documentos, o IADES 

divulgará, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br e no Diário Oficial do Estado do Pará, na data 

provável de 16 de setembro de 2019, a listagem contendo o resultado da apreciação dos pedidos de atendimento 

especial. 

7.8 Do resultado preliminar dos requerimentos de atendimento especial caberá recurso, no período compreendido 

de 2 (dois) dias úteis a contar do dia seguinte a divulgação do resultado preliminar. 

7.9 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar do requerimento de atendimento especial, 

a CAC-IADES divulgará, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br e no Diário Oficial do Estado do 

Pará, na data provável de 23 de setembro de 2019, a listagem contendo o resultado final dos requerimentos de 

atendimento especial para realização da prova. 

8 DAS INSTRUÇÕES GERAIS ACERCA DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

8.1 Não haverá segunda chamada e o não comparecimento a quaisquer das etapas e das convocações implicará a 

eliminação automática do candidato. 

8.2 Em hipótese alguma será aplicada prova e (ou) atividade fora dos espaços físicos, datas e horários 

determinados no presente edital e nos editais de convocação para cada etapa. 

8.3 Por ocasião da realização de qualquer prova, etapa e (ou) atividade, o candidato que não apresentar documento 

de identidade original (ver subitem 8.4), quando exigido, será excluído do concurso, à exceção da situação prevista 

no subitem 8.5 deste edital. 

8.4 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, pelas Polícias Militares e pelos Corpos de 

Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, 

entre outros); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público 

que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação (somente 

o modelo aprovado pelo art. 159 da Lei nº. 9.503/1997). 
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8.4.1 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de 

nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação 

sem foto, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópia dos documentos de identidade, 

ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis ou danificados. 

8.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação das provas e (ou) etapas, documento 

de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião que será submetido a 

identificação especial, que compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 

próprio. 

8.6 Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, é facultado ao IADES realizar 

procedimentos adicionais de identificação. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo 

documento de identificação apresente dúvidas relativas à titularidade, fisionomia e (ou) à assinatura do portador. 

8.7 Em hipótese alguma será permitido o ingresso de candidato(a) portando arma de fogo na sala de aplicação de 

provas. O IADES garantirá, junto à Polícia Civil do Estado do Pará, a devida guarda e o acautelamento das armas, 

em ambiente seguro, até a finalização das provas pelo(a) candidato(a). 

8.8 Terá suas provas e (ou) etapas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que, 

durante a realização de qualquer uma das provas e (ou) etapas: 

a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e (ou) ilegais para a sua realização e (ou) para obter vantagens para 

si e (ou) para terceiros; 

b) for surpreendido dando ou recebendo qualquer forma de auxílio para a execução de prova ou atividade; 

c) for surpreendido portando anotações; 

d) utilizar-se de lápis, borracha, livros, dicionários, meios, notas e (ou) impressos e quaisquer objetos que não 

forem expressamente permitidos em edital, bem como se comunicar com outro candidato; 

e) for surpreendido com qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante, 

embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolates, balas, etc), que não seja fabricado com material 

transparente, os alimentos devem ser acondicionados em saco de plástico transparente; ou porta objetos de plástico 

transparente, que deverá ser providenciado pelo candidato; 

f) for surpreendido portando e(ou) utilizando máquina fotográfica, telefone celular, relógio de qualquer espécie, 

gravador, bip, receptor, pager, notebook, tablets eletrônicos, walkman, aparelho portátil de armazenamento e de 

reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda eletrônica, palmtop, régua de cálculo, máquina 

de calcular e (ou) equipamento similar; 

g) faltar com o devido respeito e cortesia para com qualquer um dos fiscais, examinadores, auxiliares, instrutores, 

autoridades ou outros candidatos; 

h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas ou à sua identificação no comprovante de inscrição e 

(ou) em qualquer outro meio; 

i) recusar-se a entregar a folha de respostas da prova objetiva, a folha de texto definitivo da prova discursiva e 

demais materiais relacionados às provas e (ou) etapas ao término do tempo regulamentar; 

j) afastar-se do local de realização da prova, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal ou membro da 

coordenação do IADES; 

k) ausentar-se do local das provas, a qualquer tempo, portando folha de respostas da prova objetiva, a folha de 

texto definitivo da prova discursiva e (ou) folha(s) de rascunho, bem como portando o caderno de provas antes 

do horário permitido para que o candidato possa levá-lo; 

l) não permitir a coleta de sua assinatura, de sua impressão digital e outros mecanismos de identificação de 

candidatos a serem utilizados pelo IADES; 

m) descumprir as instruções contidas no caderno das provas, na folha de respostas e (ou) na folha de texto 

definitivo, bem como nos editais de convocações e demais instruções de regulamentação das etapas; 

n) se recusar a transcrever para o cartão ótico de respostas, a frase apresentada durante a aplicação da prova 

objetiva para posterior exame grafológico; 

o) se recusar à coleta de dado biométrico e fotográfico pelo IADES, se for o caso, para confirmação da presença 

e da identidade quando da realização das provas e (ou) etapas; 

p) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  

q) tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, 

que venha a emitir ruídos, durante a realização das provas, mesmo que devidamente acondicionado no 

envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital; ou  

r) descumprir os comandos constantes deste edital e (ou) outros que vierem a ser publicados. 

8.9 O candidato que, constatado por qualquer meio, tenha se utilizado de procedimento ilícito, terá sua prova e 

(ou) etapa anulada e será imediatamente eliminado do concurso. 
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8.10 Não haverá, exceto os casos previstos no item 7 deste edital, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 

das provas objetiva e discursiva e demais etapas, em virtude de afastamento de candidato da sala de prova e (ou) 

do ambiente de realização da etapa. 

8.11 O IADES, quando da realização das provas, submeterá os candidatos ao sistema de detecção de metal nas 

salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando 

material não permitido. 

8.12 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do concurso, o IADES poderá proceder à coleta de 

dado biométrico e fotográfico de todos os candidatos, para confirmação da presença e da identidade quando da 

realização das provas e (ou) etapas. 

9 DAS INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVAS 

9.1 As provas objetivas e discursivas serão aplicadas na data provável de 27 de outubro de 2019, no turno 

da manhã para os cargos de nível médio e no turno da tarde para os cargos de nível superior, com a duração: 

a) de 4 (quatro) horas, para os cargos de nível médio; e  

b) de 4 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos, para os cargos de nível superior.  

9.2 Os locais, datas e horários de aplicação das provas objetivas e discursivas serão divulgados no endereço 

eletrônico http://www.iades.com.br, na data provável de 11 de outubro de 2019. 

9.3 O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfica de tinta preta, fabricada com material de corpo 

transparente, as respostas da prova objetiva para a folha de respostas e o texto definitivo da prova discursiva 

para a folha de texto definitivo, que serão os únicos documentos válidos para a correção das provas. O 

preenchimento da folha de respostas e da folha de texto definitivo será de inteira responsabilidade do candidato, 

que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital, no caderno de provas 

e na folha de respostas e na folha de texto definitivo. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas 

e (ou) folha de texto definitivo por erro do candidato. 

9.3.1 O candidato é responsável pela devolução da sua folha de respostas e da sua folha de texto definitivo 

devidamente preenchida(s) ao final da prova. Em hipótese alguma o candidato poderá sair da sala de aplicação de 

prova com a folha de respostas da prova objetiva e (ou) com a folha de texto definitivo da prova discursiva. 

9.3.2 O preenchimento da folha de respostas e da folha de texto definitivo deverá ser feito dentro do prazo 

estipulado no subitem 9.1 deste edital. 

9.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de 

respostas e (ou) da folha de texto definitivo. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 

desacordo com este edital e (ou) com as folhas de respostas, tais como: marcação rasurada ou emendada, campo 

de marcação não preenchido integralmente e (ou) mais de uma marcação por questão. 

9.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 

respostas ou folha de texto definitivo, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 

realização da leitura óptica. 

9.6 Não será permitido que as marcações na folha de respostas ou a escrita na folha de texto definitivo sejam feitas 

por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tiver sua solicitação de atendimento especial deferida 

conforme item 7 deste edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do IADES devidamente 

treinado. 

9.7 Não serão fornecidas, por telefone, fax e (ou) e-mail, informações a respeito de data, local e horário de 

aplicação das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem publicados 

na internet, no sítio eletrônico http://www.iades.com.br e no Diário Oficial do Estado do Pará. 

9.8 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 

mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta, 

fabricada com material de corpo transparente, de comprovante de inscrição e de documento de identidade original.  

9.8.1 Não será permitido ao candidato:  

a) ingresso no local de realização das provas após o horário fixado para fechamento do portão de aceso; 

b) o uso de lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha durante a realização das provas. 

9.9 O candidato que se retirar da sala de aplicação de prova não poderá retornar a ela, em hipótese alguma, exceto 

se sua saída for acompanhada, durante todo o tempo de ausência, de fiscal ou de membro da coordenação do 

IADES. 

9.10 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 

máquinas calculadoras e (ou) similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material 

de consulta. 

9.11 No dia de realização das provas, não será permitido o ingresso de candidato portando armas ou aparelhos 

eletrônicos (bip, telefone celular, relógio de qualquer espécie, walkman, aparelho portátil de armazenamento e de 

reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda eletrônica, notebook, tablets eletrônicos, 

http://www.iades.com.br/
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palmtop, receptor, gravador, entre outros). Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, este deverá 

permanecer desligado e, se possível, com a bateria retirada durante todo o período de prova, devendo, ainda, ser 

acondicionado em embalagem fornecida pelo IADES. O descumprimento do disposto neste subitem implicará a 

eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 

9.11.1 Não será permitida, durante a realização das provas, a utilização de aparelho auditivo, salvo o candidato 

que teve seu uso autorizado em conformidade com o subitem 7.5 deste edital. 

9.12 O IADES recomenda que o candidato não leve, no dia de realização das provas, objeto algum citado 

nos subitens 9.10 e 9.11 deste edital. O funcionamento de qualquer tipo de aparelho eletrônico durante a 

realização das provas implicará a eliminação automática do candidato. 

9.13 Não será admitido, durante a realização das provas, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro 

acessório que cubra as orelhas do candidato. 

9.14 O IADES não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 

ocorridos durante a aplicação das provas, nem por danos a eles causados. 

9.15 O controle de horário de duração das provas será efetuado conforme critério definido pelo IADES. 

9.16 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá ausentar-se da mesma 60 (sessenta) 

minutos após o início das provas, acompanhado de um fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica 

e/ou fisiológica temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 

(sessenta) minutos iniciais da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um fiscal. 

9.17 O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das provas, levando o caderno de provas, 

faltando 30 (trinta) minutos para o final do tempo destinado à realização das provas objetivas e discursivas. 

9.18 A inobservância dos subitens 9.16 e 9.17 deste edital acarretará a não correção das provas e, 

consequentemente, a eliminação do candidato no concurso público. 

9.19 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico e (ou) por meio de 

investigação policial, ter o candidato utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 

automaticamente eliminado do concurso público. 

9.20 No dia de aplicação das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 

provas e (ou) pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e (ou) aos critérios de 

avaliação e de classificação. 

9.21 No dia de realização das provas objetiva e discursiva, para abertura dos envelopes contendo as provas, o 

fiscal de cada sala chamará 3 (três) candidatos para atestarem o lacre dos referidos envelopes, bem como ao final 

da prova, os 3 (três) últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas folhas de respostas e folhas 

de texto definitivo, e assinarem o termo de fechamento do envelope, no qual serão acondicionadas todas as folhas 

de respostas e folhas de texto definitivo. 

9.21.1 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes candidatos insista em 

sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, será lavrado Termo de Ocorrência, assinado 

pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo coordenador 

do local de provas. 

10 DA PROVA OBJETIVA  

10.1 A prova objetiva será composta de 50 (cinquenta) questões, de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas 

em cada questão, para escolha de 1 (uma) única resposta correta, com valor igual a 0,2 (dois décimos) por questão, 

e pontuação total variando entre o mínimo de 0,00 (zero) ponto e o máximo de 10,00 (dez) pontos, de acordo 

com os conteúdos programáticos definidos no Anexo I e o número de questões definidos a seguir: 

a) conhecimentos básicos: 20 (vinte) questões, sendo: 6 (seis) questões de Língua Portuguesa, 4 (quatro) questões 

de Matemática e Raciocínio Lógico, 4 (quatro) questões de Legislação Aplicada aos Servidores da Fundação 

HEMOPA, 3 (três) questões de Ética e Qualidade no Serviço Público e 3 (três) questões de Noções de 

Administração Geral; e  

b) conhecimentos específicos: 30 (trinta) questões. 

10.2 A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 

10.3 O candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais do total de pontos previstos na prova objetiva 

para não ser eliminado do concurso público. 

10.3.1 O candidato não poderá, sob pena de eliminação do certame, obter pontuação igual a 0 (zero) nas questões 

de Língua Portuguesa. 

11 DA PROVA DISCURSIVA 

11.1 Serão avaliadas as provas discursivas dos candidatos aprovados na prova objetiva e classificados até 5 

(cinco) vezes o número de vagas ofertado para cada cargo indicado no item 2 acima, observados os empates 

na última posição. 
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11.1.1 A prova discursiva será aplicada no mesmo dia, turno e dentro dos prazos de duração previstos para a 

realização da prova objetiva. 

11.2 A prova discursiva receberá pontuação máxima igual a 10,00 (dez) pontos. 

11.3 A prova discursiva consistirá na elaboração de texto dissertativo e (ou) argumentativo, com extensão 

mínima de 20 (vinte) linhas e máxima de 30 (trinta) linhas, com base em tema formulado pela banca 

examinadora, primando pela clareza, precisão, consistência e concisão. 

11.4 A prova discursiva para os cargos de nível superior terá o objetivo de avaliar os conhecimentos gerais e 

os conhecimentos específicos, pertinentes a cada cargo, constantes do conteúdo programático e, ainda, a 

capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. 

11.5 A prova discursiva para os cargos de nível médio terá o objetivo de avaliar, com base nos conhecimentos 

constantes do conteúdo programático, a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do 

registro formal culto da Língua Portuguesa. 

11.6 A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta, 

fabricada com material de corpo transparente, não sendo permitida a interferência e (ou) a participação de outras 

pessoas, salvo em caso de candidato que solicitou atendimento especial, observado o disposto no item 6 deste 

edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do IADES devidamente treinado, para o qual 

deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

11.7 A(s) folha(s) de texto definitivo da prova discursiva não poderá(ão) ser assinada(s) ou rubricada(s), nem 

conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que a(s) identifique, sob pena de anulação 

da prova discursiva do candidato. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 

transcrição de texto definitivo acarretará a anulação da prova do candidato. 

11.8 O texto definitivo da prova discursiva deverá ter início na linha identificada com o número 1 (um), na 

página inicial da(s) folha(s) de texto definitivo da prova discursiva. A falta de observação dessa orientação 

acarretará a anulação da prova do candidato.  

11.9 A folha de texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova discursiva. 

11.10 A(s) folha(s) para rascunho, contida no caderno de provas, é(são) de preenchimento facultativo e não 

valerá(ão) para a finalidade descrita no subitem anterior. 

11.11 Para a correção da prova discursiva, o IADES adotará as regras do Novo Acordo Ortográfico da Língua 

Portuguesa. 

11.12 O candidato receberá nota zero na prova discursiva em casos de fuga ao tema, de haver texto com 

quantidade inferior a 20 (vinte) linhas, de não haver texto ou de identificação em local indevido. 

11.13 Somente será computada como linha aquela que apresentar pelo menos uma palavra inteira, não se 

considerando fragmentos de palavras resultantes da divisão silábica ao final da linha anterior. 

11.14 No texto avaliado, a adequação ao tema, a argumentação, a coerência e a elaboração crítica, totalizarão 

a pontuação relativa ao domínio do conhecimento específico (DCE), assim distribuídos: 

a) Tema / Texto (TX), pontuação máxima igual a 2,5 (dois vírgula cinco) pontos. Serão verificadas a 

adequação ao tema (pertinência ao tema proposto), a adequação à proposta (pertinência quanto ao gênero 

proposto) e a organização textual; 

b) Argumentação (AR), pontuação máxima igual a 2,5 (dois vírgula cinco) pontos. Serão verificadas a 

especificação do tema, o conhecimento do assunto, a seleção de ideias distribuídas de forma lógica, concatenadas 

e sem fragmentação e a apresentação de informações, fatos e opiniões pertinentes ao tema, com articulação e 

consistência de raciocínio, sem contradição, estabelecendo um diálogo contemporâneo; 

c) Coerência Argumentativa (CA), pontuação máxima igual a 2,5 (dois vírgula cinco) pontos. Será verificada 

a coerência argumentativa (seleção e ordenação de argumentos; relações de implicação ou de adequação entre 

premissas e as conclusões que dela se tiram ou entre afirmações e as consequências que delas decorrem); 

d) Elaboração Crítica (EC), pontuação máxima igual a 2,5 (dois vírgula cinco) pontos. Serão verificadas a 

elaboração de proposta de intervenção relacionada ao tema abordado e a pertinência dos argumentos selecionados 

fundamentados em informações de apoio, estabelecendo relações lógicas, que visem propor valores e conceitos. 

11.15 Desta forma, DCE (domínio do conhecimento específico) = TX + AR + CA + EC. 

11.16 A avaliação do domínio da modalidade escrita da língua portuguesa totalizará o número de erros (NE) do 

candidato, considerando-se aspectos como acentuação, grafia, pontuação, concordância, regência, morfossintaxe, 

propriedade vocabular e translineação. 

11.17 Para o texto dissertativo e (ou) argumentativo, será computado o número total de linhas (TL) efetivamente 

escritas pelo candidato. 

11.18 Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 

apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida. 
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11.19 Para cada candidato, será calculada a pontuação final na prova discursiva (PPD) da seguinte forma: PPD 

= DCE - ((NE/TL) x 2). 

11.20 Será atribuída nota zero ao candidato que obtiver PPD < 0,00. 

11.21 Será eliminado e não terá classificação alguma no concurso público o candidato que obtiver pontuação 

final na prova discursiva (PPD) inferior a 6 (seis) pontos, ou seja, PPD < 6,00. 

 

12 DA PROVA DE TÍTULOS 

12.1 Serão convocados, através de edital de convocação contendo horário, local e prazo, para entrega da 

documentação relativa a prova de títulos todos os candidatos aos cargos de nível superior aprovados na etapa 

de prova discursiva, de acordo com a relação nominal publicada no Diário Oficial do Estado do Pará. 

12.2 A prova de títulos, de caráter exclusivamente classificatório, valerá 3,0 (três) pontos, ainda que a soma dos 

valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 

12.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da entrega, observados os limites 

de pontos do quadro a seguir: 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 

ALÍN

EA 

ITEM DE 

AVALIAÇÃ

O 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

POR ITEM 

PONTUAÇÃ

O MÁXIMA 

A 
Doutorado  

 

Diploma de curso de pós-graduação em nível 

de doutorado (título de doutor) na área da 

formação acadêmica ou do cargo a que 

concorre, expedido por instituição 

reconhecida pelo MEC. Também será aceito 

certificado e(ou) declaração de conclusão de 

curso de Doutorado, expedido por instituição 

reconhecida pelo MEC, desde que 

acompanhado de histórico escolar. 

1,00  1,00  

B Mestrado 

Diploma de curso de pós-graduação em nível 

de mestrado (título de mestre) na área da 

formação acadêmica ou do cargo a que 

concorre, expedido por instituição 

reconhecida pelo MEC. Também será aceito 

certificado e(ou) declaração de conclusão de 

curso de Mestrado, expedido por instituição 

reconhecida pelo MEC, desde que 

acompanhado de histórico escolar. 

0,75 0,75 

C 

Pós-

graduação -

especializaçã

o  

(lato sensu) 

Certificado de curso de pós-graduação em 

nível de especialização na área da formação 

acadêmica ou do cargo a que concorre, com 

carga horária mínima de 360 (trezentos e 

sessenta) horas/aula, expedido por instituição 

reconhecida pelo MEC. Também será aceita a 

declaração de conclusão de pós-graduação em 

nível de especialização, expedido por 

instituição reconhecida pelo MEC, desde que 

acompanhada de histórico escolar. 

0,50 0,50 

D 
Experiência 

profissional 

Exercício de atividade profissional de nível 

superior na Administração pública ou na 

iniciativa privada na área de saúde, 

acompanhado necessariamente do diploma de 

graduação exigido como requisito para o 

cargo a que concorre. 

0,25, por ano 

completo, sem 

sobreposição de 

tempo 

0,50 

E 

Aprovação 

em concurso 

público  

Aprovação em concurso público para 

provimento de vaga em cargo ou emprego 

público a que o candidato concorre. 

0,25  0,25 
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TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 3,00 (três) pontos. 

 

12.4 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no horário e no local 

estipulados no edital de convocação para a prova de títulos. 

12.5 Todos os documentos referentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias frente e verso, 

autenticadas em cartório, cuja autenticidade será objeto de comprovação mediante apresentação de original e 

outros procedimentos julgados necessários, caso o candidato venha a ser aprovado. 

12.6 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá preencher e assinar o formulário a ser fornecido pelo 

IADES, no qual indicará a quantidade de folhas apresentadas. Juntamente com esse formulário deverá ser 

apresentada uma cópia autenticada em cartório ou original, de cada título entregue. Os documentos apresentados 

não serão devolvidos, nem serão fornecidas cópias desses títulos. 

12.6.1 Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax. 

12.7 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, bem como 

documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de 

autenticação. 

12.8 Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues por procurador, 

mediante apresentação do documento de identidade original do procurador e de procuração simples do 

interessado, acompanhada de cópia legível do documento de identidade do candidato. 

12.9 Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador no ato de entrega 

dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para essa etapa, arcando o 

candidato com as consequências de eventuais erros de seu representante. 

12.10 Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou a ilegalidade na obtenção da pontuação da prova de 

títulos, a respectiva pontuação do candidato será anulada. 

12.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 

12.11.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de mestrado, será 

aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também será aceito 

certificado e (ou) declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por instituição 

reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de 

créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento 

da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de 

conclusão do curso, o certificado e (ou) declaração não será aceito. 

12.11.1.1 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como títulos referentes ao 

mestrado e ao doutorado. 

12.11.2 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, será aceito 

certificado atestando que o curso atende às normas da Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho 

Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 

especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas 

cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, atestando que 

o curso atende às normas da Lei Federal nº 9.394/1996, do CNE ou que está de acordo com as normas do extinto 

CFE. 

12.11.2.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei Federal nº 9.394/1996, do CNE ou 

que está de acordo com as normas do extinto CFE, deverá ser anexada uma declaração do responsável pela 

organização e realização do curso atestando que este atendeu a uma das normas estipuladas no subitem anterior. 

12.11.2.2 O certificado de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, que não apresentar a 

carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula não será pontuado. 

12.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua 

Portuguesa por tradutor juramentado. 

12.13 Cada título será considerado uma única vez. Para fins da prova de títulos, não será considerado diploma, 

certidão de conclusão de curso ou declaração que seja requisito para ingresso no cargo pleiteado pelo candidato. 

12.14 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a 

prova de títulos, bem como os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 12.2 deste edital, serão 

desconsiderados. 

12.15 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. 

Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais. 

12.16 É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio e a comprovação dos documentos da prova de títulos. 
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12.17 Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá ser anexado 

comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento com averbação). 

12.18 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com clareza. 

12.19 Os documentos de certificação que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de conclusão 

de curso deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, 

bem como deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecidos, em papel timbrado, e deverão conter 

carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

12.20 Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior somente serão considerados quando forem 

compatíveis com o exercício de atividades correspondentes ao cargo pleiteado e mediante a sua tradução para a 

língua portuguesa por tradutor juramentado e devidamente revalidado por universidades oficiais credenciadas 

pelo Ministério da Educação – MEC. 

12.21 Apenas os cursos já concluídos até a data da convocação para apresentação dos títulos serão passíveis de 

pontuação na avaliação. 

12.22 Para receber a pontuação relativa à experiência profissional, o candidato deverá apresentar a 

documentação na forma descrita a seguir: 

a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – constando, obrigatoriamente, a folha 

de identificação com número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a qualificação civil, a folha de 

contrato de trabalho e as folhas de alterações de salário que constem mudança de função, acrescida de declaração 

do empregador que informe o período (datas de início e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a 

descrição das atividades desenvolvidas, se realizado na área privada; 

b) cópia autenticada do estatuto social da cooperativa, acrescida de declaração informando sua condição de 

cooperado, o período (datas de início e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades 

desenvolvidas; 

c) cópia autenticada de declaração, ou certidão de tempo de serviço, que informe o período (datas de início e fim) 

e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no caso de servidor público; 

d) cópia autenticada de contrato de prestação de serviços, ou recibo de pagamento de autônomo (RPA), acrescido 

de declaração que informe o período (datas de início e fim) e a discriminação do serviço realizado, no caso de 

serviço prestado como autônomo; e 

e) cópia autenticada de declaração do órgão ou empresa, ou de certidão de tempo de serviço efetivamente exercido 

no exterior, traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, que informe o período (datas de início 

e fim) e a discriminação do serviço realizado. 

12.22.1 Os períodos citados no subitem 12.22 deste edital deverão conter claramente dia, mês e ano. 

12.23 A declaração a que diz respeito o subitem 12.22 (alínea “a”) deste edital deverá apresentar, no mínimo, as 

seguintes informações: nome empresarial ou denominação social do emitente; endereço e telefones válidos; CNPJ 

e inscrição estadual; identificação completa do profissional beneficiado; descrição do cargo exercido e principais 

atividades desenvolvidas; local e período (início e fim) de realização das atividades; assinatura e identificação do 

emitente (nome completo legível, acompanhado de função), com reconhecimento de firma. 

12.24 A declaração ou certidão a que diz respeito o subitem 12.22 (alínea “c”) deste edital deverá apresentar, no 

mínimo, as seguintes informações: designação do Órgão/Entidade da Administração Pública Direta, Autárquica 

ou Fundacional; endereço e telefones válidos; CNPJ; identificação completa do profissional; descrição do cargo 

público ou função exercida e principais atividades desenvolvidas; local e período (datas de início e fim) de 

realização das atividades; assinatura e identificação do emitente (nome completo legível/cargo público ou função 

e matrícula no órgão). 

12.25 Em caso de impossibilidade de emissão da documentação prevista no subitem 12.22 (alíneas “a” e “b”) 

deste edital exclusivamente por motivo de extinção da sociedade empresária e (ou) da cooperativa, será admitida, 

para fins de pontuação: 

a) para empregados celetistas de sociedade empresária e (ou) de cooperativa, somente cópia autenticada da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) constando, obrigatoriamente, a folha de identificação com 

número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a qualificação civil, a folha de contrato de trabalho e 

as folhas de alterações de salário que constem mudança de função; e 

b) para cooperados, cópia autenticada do estatuto social e do termo de extinção da cooperativa, expedido pelo 

Cartório de Registro Civil. 

12.26 Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, somente será considerado tempo de 

experiência no exercício da profissão/cargo em anos completos, não sendo considerada mais de uma pontuação 

concomitante no mesmo período. 

12.27 Não será aceito qualquer tipo de estágio, bolsa de estudo ou monitoria para pontuação dos títulos e da 

experiência profissional. 
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12.28 Para comprovar a aprovação em concurso público deverá ser apresentada certidão expedida por órgão de 

pessoal, ou certificado do órgão executor do certame, em que constem de forma clara e objetiva as seguintes 

informações: 

a) cargo a que concorreu; 

b) requisito exigido para o cargo, especialmente nível de escolaridade; e 

c) aprovação e/ou classificação. 

12.29 Para comprovar aprovação em concurso público, o candidato poderá ainda apresentar cópia autenticada da 

publicação impressa da homologação do resultado final de concurso em Diário Oficial ou impresso divulgado na 

Internet, desde que acompanhado do respectivo código de autenticação eletrônica. Nesse documento, deve constar 

o cargo, o nível de escolaridade exigido e a aprovação e/ou a classificação, com identificação clara do candidato 

(destacada ou grifada). Além disso, deve constar que se trata da homologação do resultado final do certame.  

12.30 É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio e a comprovação dos documentos da prova de títulos. 

12.31 Em nenhuma hipótese, haverá devolução aos candidatos de documentos referentes a prova de títulos. 

12.32 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos da prova de 

títulos apresentados, a respectiva pontuação do candidato será anulada. 

13 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 

13.1 Todos os candidatos terão as suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento eletrônico, a partir 

das marcações feitas pelos candidatos na folha de respostas. 

13.2 A pontuação final de cada candidato na prova objetiva será obtida pela multiplicação da quantidade de 

questões acertadas, conforme o gabarito oficial definitivo, pelo valor de cada questão. 

13.3 Será reprovado na prova objetiva e eliminado do concurso público o candidato que obtiver pontuação 

inferior a 50% (cinquenta por cento) dos pontos válidos para a etapa. 

13.4 O candidato eliminado na forma do subitem 13.3 deste edital não terá classificação alguma no concurso 

público. 

13.5 Os candidatos aprovados na forma do subitem 13.3 deste edital serão ordenados de acordo com os valores 

decrescentes da pontuação final na prova objetiva.   

13.6 Com base na lista organizada na forma do subitem 13.5 deste edital, serão avaliadas as provas discursivas 

dos candidatos aprovados na prova objetiva e classificados até 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertadas 

para cada cargo indicado no item 2 deste edital, observados os empates na última posição. 

13.6.1 Não serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos não classificados na forma do subitem 13.6, os 

quais serão considerados eliminados e não terão classificação alguma no concurso público. 

13.7 Será eliminado e não terá classificação alguma no concurso público o candidato que obtiver nota na prova 

discursiva inferior a 60% (sessenta por cento) da pontuação máxima para esta etapa, ou seja, 6,00 (seis) pontos. 

13.8 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 13.7 deste edital serão ordenados de acordo com os 

valores decrescentes do somatório da pontuação final na prova objetiva e da prova discursiva. 

13.9 Serão convocados para a Avaliação de Títulos os candidatos classificados em até 1 (uma) vez o número de 

vagas ofertadas para cada cargo, conforme lista organizada na forma do subitem 13.8,  observados os empates na 

última colocação e a reserva de vagas para pessoas com deficiência. 

13.10 Os candidatos aprovados em todas as etapas do concurso público serão ordenados de acordo com os valores 

decrescentes da soma da pontuação final na prova objetiva, da pontuação final na prova discursiva e da 

pontuação final na prova de títulos (apenas para os candidatos aos cargos de nível superior). 

13.11 A lista organizada na forma do subitem 13.10 representa a classificação final dos aprovados dentro do 

número de vagas ofertadas para o respectivo cargo e o seu respectivo cadastro de reserva. 

13.12 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se o 

número para cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a 5 (cinco). 

14 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

14.1 No caso de igualdade de pontuação na classificação final, terá preferência o candidato com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do art. 27 da Lei Federal no 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso). Persistindo o empate, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato com: 

a) maior pontuação na prova discursiva; 

b) maior quantidade de acertos em Conhecimentos Específicos; 

c) maior quantidade de acertos em Conhecimentos Básicos, na seguinte ordem: Língua Portuguesa, Legislação 

Aplicada aos Servidores da Fundação HEMOPA e Ética e Qualidade no Serviço Público, Matemática e 

Raciocínio Lógico e Noções de Administração Geral; e 

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 

subitem), considerando dia, mês, ano do nascimento. 

15 DOS RECURSOS 
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15.1 O gabarito preliminar da prova objetiva será divulgado, no dia seguinte a realização da prova. 

15.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva, ou de qualquer 

outro resultado divulgado em caráter preliminar, disporá de até 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia 

subsequente ao da sua divulgação no endereço eletrônico http://www.iades.com.br ou no Diário Oficial do 

Estado do Pará. 

15.2.1 Os recursos contra os resultados preliminares deverão ser interpostos on-line, através do Ambiente do 

Candidato no endereço eletrônico http://www.iades.com.br. 

15.3 Não serão aceitos recursos diferentes do estabelecido nos subitens 15.2 e 15.2.1 deste edital e (ou) enviados 

fora dos prazos estipulados neste e nos demais editais. Não serão aceitos recursos enviados via postal, via fax, por 

correio eletrônico e(ou) qualquer outro meio via internet, fora do ambiente do IADES.  

15.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito e preencher devidamente todos os campos 

solicitados no(s) formulário(s) de recursos disponibilizados pelo IADES. Recursos incompletos, inconsistentes, 

intempestivos, em formulário diferente do exigido e(ou) fora das especificações estabelecidas neste edital e em 

outros editais serão considerados não conhecidos. 

15.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o 

identifique, sob pena de ser preliminarmente não conhecido. 

15.6 Não será aceita documentação complementar durante o período de recurso. 

15.7 Se do exame de recursos da prova objetiva resultar anulação de questão(ões), a pontuação correspondente 

a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. Se houver 

alteração do gabarito oficial preliminar, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com o 

gabarito oficial definitivo. Em hipótese alguma, o quantitativo de questões da prova objetiva sofrerá alterações. 

15.8 Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de recurso ou recurso 

contra o(s) gabarito(s) e (ou) resultado(s) oficial(is) definitivo(s). 

15.9 Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente não conhecido. 

15.10 Não serão apreciados recursos que forem apresentados com argumentação idêntica à argumentação 

constante de outro(s) recurso(s). 

15.11 A resposta do recurso indeferido do candidato será disponibilizada no endereço eletrônico 

http://www.iades.com.br, pelo prazo de 6 (seis) meses a contar da data de sua disponibilização. Não serão 

encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

15.11.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da resposta 

do recurso indeferido. 

15.12 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações do gabarito oficial preliminar 

da prova objetiva serão divulgadas, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, na mesma data de 

divulgação do gabarito oficial definitivo. 

15.13 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais. 

16 DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO (CAC-IADES) 

16.1 Durante todo o período de realização do certame, a Central de Atendimento ao Candidato do IADES 

(CAC-IADES) funcionará em dias úteis e no horário compreendido entre 10h (dez horas) e 16h (dezesseis 

horas), nos seguintes endereços: 

a) em Brasília – DF: QE 32 - Conjunto C - Lote 2 - Guará II - Brasília/DF – CEP 71.065-031; e 

b) em Belém – PA: Avenida Governador José Malcher, nº 1077, Centro Empresarial Acrópole, Sala 509 (5º 

andar), Bairro: Nazaré, Belém – Pará, CEP 66.055-260. 

16.2 A CAC-IADES disponibiliza atendimento para entrega e protocolo de documentos e solicitações, protocolo 

de recursos administrativos e pedagógicos, esclarecimento de dúvidas e apoio às inscrições. 

16.3 O candidato poderá obter informações, manter contato ou relatar fatos ocorridos referentes ao concurso 

público na CAC-IADES por meio do telefone (61) 3574.7200 e (ou) via mensagens eletrônicas para o e-mail 

cac@iades.com.br. 

16.4 Documentos e solicitações poderão ser encaminhados via postal (SEDEX), para o IADES - Concurso 

Público HEMOPA, Caixa Postal 15.920, CEP 71.070-640, Guará II - Brasília/DF, a exceção dos recursos e 

documentação diretamente relacionada às fases do presente concurso público que deverá observar o item 15.2.1 

deste edital. 

16.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 

demais etapas do concurso público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a 

serem divulgados no endereço eletrônico http://www.iades.com.br. 

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

http://www.iades.com.br/
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17.1 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em comunicado 

ou aviso oficial, oportunamente divulgado no endereço eletrônico http://www.iades.com.br e no Diário Oficial 

do Estado do Pará. 

17.2 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos 

comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 

17.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgados na internet, no 

endereço eletrônico http://www.iades.com.br. 

17.4 Qualquer inexatidão e(ou) irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou quando 

constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na realização das provas, 

com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 

concurso público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo considerados nulos 

todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

17.5 O prazo de validade do concurso é de 1 (um) ano a contar da data de publicação da homologação do resultado 

final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 

17.6 Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 

justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

17.7 Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, em todas as etapas do concurso público, 

são de uso exclusivo do IADES, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução 

ao candidato.  

17.8 As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e dos procedimentos do concurso público de que 

trata este edital correrão por conta dos candidatos, mesmo quando houver alteração nas datas previstas no presente 

edital.  

17.9 Os candidatos nomeados poderão exercer as suas atividades em qualquer unidade da Fundação HEMOPA, 

a critério exclusivo da Administração Pública. 

17.10 Acarretará a eliminação sumária do candidato no concurso público, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas estipuladas neste edital e nos demais que vierem 

a ser publicados. 

17.11 É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais atualizados para viabilizar os contatos 

necessários e serão de sua exclusiva responsabilidade os prejuízos advindos da não atualização de seus dados 

pessoais. 

17.11.1 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e de endereço/contato perante o IADES 

enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à CAC-IADES (ver 

item 16), e perante a SEAD, após a homologação do resultado final, desde que aprovado e(ou) em caso de 

candidato em situação sub judice até o trânsito em julgado da decisão. 

17.12 A SEAD e o IADES não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de e-mail 

incorreto e/ou desatualizado; endereço residencial incompleto, incorreto e (ou) desatualizado; correspondência 

devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas a que deu causa o candidato; outras 

informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, telefones e 

documentos. 

17.13 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em 

dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listada nos objetos de 

avaliação constantes do Anexo I deste edital. 

17.14 Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edital somente poderão ser feitas por meio de outro 

edital. 

17.15 Os casos omissos serão resolvidos pela SEAD ouvido o IADES. 

 

Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belém/PA, 5 de julho de 2019. 

 

 

 

HANA SAMPAIO GHASSAN 
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Secretária de Estado de Administração, respondendo 

 

 

 

PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA 

Presidente da Fundação Centro de hemoterapia e Hematologia do Pará 

 

  



Edital publicado no Diário Oficial do Pará no 33.914, de 8 de julho de 2019. 

 

 

Edital No 01/SEAD-HEMOPA/PA, de 5 de julho de 2019 – Concurso Público C-182                                                                     Página 19 de 22 

 

ANEXO I 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

1 CONHECIMENTOS BÁSICOS (PARA TODAS AS ESPECIALIDADES) 

 

1.1 LÍNGUA PORTUGUESA. 1 Compreensão e intelecção de textos. 2 Tipologia textual. 3 Ortografia. 4 

Acentuação gráfica. 5 Emprego do sinal indicativo de crase. 6 Formação, classe e emprego de palavras. 7 Sintaxe 

da oração e do período. 8 Pontuação. 9 Concordância nominal e verbal. 10 Colocação pronominal. 11 Regência 

nominal e verbal. 12 Equivalência e transformação de estruturas. 13 Paralelismo sintático. 14 Relações de 

sinonímia e antonímia. 

1.2 RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO. 1 Operações, propriedades e aplicações (soma, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação e radiciação). 2 Princípios de contagem e probabilidade. 3 Arranjos e 

permutações. 4 Combinações. 5 Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais e reais) e operações 

com conjuntos. 6 Razões e proporções (grandezas diretamente proporcionais, grandezas inversamente 

proporcionais, porcentagem, regras de três simples e compostas). 7 Equações e inequações. 8 Sistemas de 

medidas. 9 Volumes. 10 Compreensão de estruturas lógicas. 11 Lógica de argumentação (analogias, inferências, 

deduções e conclusões). 12 Diagramas lógicos. 

1.3 LEGISLAÇÃO APLICADA AOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO HEMOPA. 1 Lei Federal nº. 

10.205/2001. 2 Lei Federal nº 8.080/1990 e alterações posteriores. 3 Lei Estadual nº. 6.692/ 2004. 4 Lei Estadual 

nº. 5.810/1994 e suas alterações – dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da 

Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará. 7 Histórico, Missão e Visão 

da Fundação HEMOPA. 

1.4 ÉTICA E QUALIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO.1 Ética. 1.1 Ética e moral. 1.2 Os valores, a ética e a 

lei. 1.3 Conduta ética. 1.4 Ética profissional. 1.5 Ética e responsabilidade social. 2 Qualidade no atendimento ao 

público. 2.1 Comunicabilidade, apresentação, atenção, cortesia, interesse, presteza, eficiência, tolerância, 

discrição, conduta e objetividade. 2.2 Comunicação e relações públicas. 3 Gestão da qualidade. 3.1 Qualidade em 

prestação de serviços: as dimensões da qualidade pessoal e profissional. 3.2 Fatores determinantes da qualidade. 

3.3 Normatização técnica e qualidade. 4 Trabalho em equipe. 4.1 Personalidade e relacionamento. 4.2 Eficácia 

no comportamento interpessoal. 4.3 Comportamento receptivo e defensivo, empatia e compreensão mútua. 4.4 

Relação entre clientes e fornecedores internos. 

1.5 NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL. 1 A evolução da Administração Pública e a reforma do Estado. 

1.1 Convergências e diferenças entre a gestão pública e a gestão privada. 1.2 Excelência nos serviços públicos. 

1.3 Excelência na gestão dos serviços públicos. 2 Noções de gestão organizacional. 2.1 Planejamento estratégico: 

definições de estratégia, condições necessárias para se desenvolver a estratégia, questões‐chave em estratégia. 

2.1.1 Processos associados: formação de estratégia, análise, formulação, formalização, decisão e implementação. 

2.1.2 Metas estratégicas e resultados pretendidos.2.1.3 Indicadores de desempenho. 2.1.4 Ferramentas de análise 

de cenário interno e externo. 3 Técnicas de mapeamento, análise, simulação e modelagem de processos. 3.1 

Construção e mensuração de indicadores de processos. 4 Noções de gestão de projetos: planejamento, execução, 

monitoramento e controle, encerramento. 5 O processo racional de solução de problemas. 5.1 Fatores que afetam 

a decisão. 5.2 Tipos de decisões. 

 

2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

2.1 ASSISTENTE SOCIAL (CÓDIGO 101). 1 Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e debate 

contemporâneo. 2 Saúde e Serviço Social. 2.1 Política de Saúde e Serviço Social. 2.2 Saúde como direito e como 

serviço. 2.3 Análise da implementação de políticas e programas de saúde. 2.4 Saúde e cidadania. 2.5 Serviço 

Social e envelhecimento. 3 Serviço Social. 3.1 Serviço Social na contemporaneidade. 3.2 Transformações 

societárias. 3.3 A questão social e as transformações das políticas sociais. 3.4 A crise contemporânea. 4 A política 

de Assistência Social no Brasil. 4.1 A inserção da assistência social na seguridade social. 4.2 A Constituição 

Federal de 1988 e a seguridade social (Saúde, Previdência Social e Assistência Social). 4.3 Direito social e 

assistência social. 4.4 Família e política de assistência social. 5 O processo de trabalho em Serviço Social. 5.1 

Estratégias, intervenção profissional e interdisciplinariedade. 5.2 Mediação e instrumentalidade no trabalho do 

Assistente Social. 5.3 Serviço Social na era dos serviços. 5.4 O Serviço Social como especialização do trabalho 

coletivo. 6 Ética e legislação profissional. 6.1 Código de Ética do Assistente Social. 6.2Lei de regulamentação 

da profissão. 6.3 A construção do projeto ético-político do Serviço Social. 6.4 As implicações ético-políticas do 
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agir profissional. 7 Pesquisa em Serviço Social. 7.1 Elaboração de projetos de pesquisa. 7.2 A teoria e a prática 

da pesquisa social qualitativa. 8 Política de redução de danos, intervenção interdisciplinar, álcool, tabagismo e 

outras drogas. 9 O trabalho do assistente social nas políticas sociais: criança, adolescente, mulher e idoso. 10 

Família, redes e políticas públicas. 10.1 História Social da Família. 10.2 Sistema Familiar, características e 

funções sociais. 10.3 Violência familiar, contexto de risco e proteção social. 

2.2 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO (CÓDIGO 102). 1 Fármacos que atuam nos diversos sistemas 

orgânicos. Farmacocinética. 2 Antimicrobianos, antiinflamatórios, antineoplásicos e medicamentos controlados. 

3 Manipulação de medicamentos - produção de antissepticos e desinfetantes. 4 Material descartável. 5 Órteses e 

próteses. 6 Dispensação de medicamentos. 6.1 Doses. 6.2 Vias de administração. 7 Padronização de 

medicamentos. 8 Noções de Vigilância Epidemiológica. 9 Inspeção em Vigilância Sanitária e  legislação sanitária. 

10 Controle de infecção hospitalar. 11 Medicamentos genéricos, medicamentos excepcionais e medicamentos 

específicos. 12 Política nacional de medicamentos. 13 Normas de armazenamento e transportes de produtos. 14 

Ética e legislação profissional. 

2.3 TÉCNICO DE ENFERMAGEM (CÓDIGO 201). 1 Atendimento às necessidades básicas do paciente. 2 

Assistência da enfermagem no auxílio ao diagnóstico e tratamento: sinais vitais, coleta de material para exames, 

administração de medicamentos, curativos, sondagens. 3 Assistência ao paciente em parada cardiorrespiratória. 4 

Prevenção e controle de infecção hospitalar. 5 Métodos de esterilização. 6 Cuidados na transfusão de sangue e 

componentes. 7 Reações transfusionais imediatas. 8 Cuidados na coleta de sangue do doador e cuidados na coleta 

de sangue para exames. 9 Ética profissional. 

2.4 TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA (CÓDIGO 202). 1 Métodos de esterilização e desinfecção. 2 

Técnicas de coloração. 3 Bioquímica. 3.1 Reconhecimento da aparelhagem. 3.2 Conhecimentos básicos sobre 

aparelhos adequados para reações bioquímicas: glicose, uréia, cretinina, amilase, transaminases, bilirrubinas, 

sódio e potássio. 3.3 Cálculo de dosagens. 3.4 Diluições de líquidos biológicos. 3.5 Conhecimentos básicos sobre 

absorvância, transmitância, Lei de Lambert-Beer. 3.6 Determinação de fator. 3.7 Registro final das dosagens 

realizadas. 4 Hematologia. 4.1 Anticoagulantes. 4.2 Métodos de coloração. 4.3 Hemossedimentação. 4.4 Provas 

de coagulação. 4.5 Prova de falcização. 4.6 Reconhecimento microscópico das células sanguíneas. 5 Imunologia. 

5.1 Principais reações imunológicas de aglutinação, precipitação, fixação de complemento. 5.2 Provas de 

atividades reumáticas. 6 Tipagem sanguínea ABO e RH. 7 Provas de compatibilidade pré-transfusional. 8 Teste 

direto da antiglobulina. 9 Pesquisa de anticorpos irregulares. 
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ANEXO II 

 

CRONOGRAMA 

 

Item Atividade Período 

1 
Publicação do Edital Normativo do concurso público no Diário Oficial do 

Estado do Pará. 
Até o dia 8/7/2019 

2 Período para as inscrições no concurso público. De 15/7 a 9/9/2019 

3 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição. De 15 a 26/7/2019 

4 Período de solicitação para concorrer às vagas específicas para PcD. 
De 15/7 a 

10/9/2019 

5 
Período para solicitação de atendimento especial no dia de realização das 

provas objetiva e discursiva. 

De 15/7 a 

10/9/2019 

6 
Divulgação do resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção da 

taxa de inscrição. 
De 6/8/2019 

7 
Período de interposição de recursos contra o resultado preliminar da análise 

dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. 
Dias 7 e 8/8/2019 

8 Divulgação do resultado final dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Dia 15/8/2019 

9 Último dia para o pagamento da taxa de inscrição. Dia 12/9/2019 

10 
Divulgação do resultado preliminar da análise dos pedidos de atendimento 

especial no dia das provas e para concorrer às vagas específicas para PcD. 
Dia 16/9/208 

11 
Período de interposição de recursos contra o resultado preliminar da análise 

dos pedidos de atendimento especial no dia das provas e para concorrer às 

vagas específicas para PcD. 

Dias 17 e 

18/9/2019 

12 
Divulgação do resultado final dos pedidos de atendimento especial no dia 

das provas e para concorrer às vagas específicas para PcD.  
Dia 23/9/2019 

13 Divulgação dos locais de prova do concurso público. Dia 11/10/2019 

14 Aplicação das provas objetivas e discursivas do concurso público. Dia 27/10/2019 

15 Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva do concurso público. Dia 29/10/2019 

16 
Interposição de recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva do 

concurso público. 

Dias 30 e 

31/10/2019 

17 
Divulgação do gabarito oficial definitivo após o julgamento dos recursos e 

do resultado preliminar da prova objetiva. 
Dia 14/11/2019 

18 
Interposição de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva do 

concurso público.  

Dias 18 e 

19/11/2019 

19 
Publicação do resultado final da prova objetiva e convocação dos 

candidatos para a correção da prova discursiva. 
Dia 22/11/2019 

20 
Publicação do edital do resultado preliminar da prova discursiva e do 

espelho usado pela Banca Examinadora para a correção da prova 

discursiva. 

Dia 27/11/2019 

21 
Período para a interposição de recursos contra o resultado preliminar das 

provas discursivas. 

Dias 28 e 

29/11/2019 

22 
Publicação do resultado final das provas discursivas e convocação para a 

entrega da documentação relativa à avaliação de títulos. 
Dia 6/12/2019 
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23 Período para a entrega da documentação relativa à avaliação de títulos. 
Dias 10 e 

11/12/2019 

24 Publicação do resultado preliminar da avaliação de títulos. Dia 17/12/2019 

25 
Período para a interposição de recursos contra o resultado preliminar da 

avaliação de títulos. 

Dias 18 e 

19/12/2019 

26 Publicação do resultado final da avaliação de títulos. Dia 30/12/2019 

27 Entrega do resultado final do concurso público. Dia 30/12/2019 

 


